
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
Ministério Público Militar

Conselho Superior

RESOLUÇÃO Nº 75/CSMPM, de 6 de novembro de 2012.
(Alterada pela Resolução nº 77/CSMPM, de 5 de fevereiro de 2013 e pela

 Resolução nº 93/CSMPM, de 10 de maio de 2017)

REVOGADA PELA RESOLUÇÃO Nº 107/CSMPM, de 16/10/2019

Altera as Resoluções n o s  44, 47 e 70/
CSMPM, que dispõem sobre as normas
que regulamentam o concurso público
para o ingresso na carreira do Minis té-
rio Público Mili tar.

O CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO MILITAR, na fo rma previs ta  no  a r -

t igo  131 ,  inci so  I ,  le t ra  b ,  da  Lei  Complementar  nº  75 ,  de 20  de maio  de  1993  e tendo em atenção

à Resolução nº  40,  do Conselho Nacional  do  Minis té r io  Públ ico ,  r eso lve :

Ar tigo  1º  –  O concurso púb lico  de  provas  e  t í tu los para o  ingresso  na  Car re ira  do  Minis té r io

Públ ico  Mi li ta r ,  de que t ra tam os ar t igos 186  e  seguin tes  da L.C.  nº  75/93 ,  obse rvará o  presen te

Regulamen to .

Parág rafo-único :  O Presidente  da  Comissão do  Concurso  poderá  baixar  ins t ruções

complementares que se jam necessár ias pa ra  o  integra l  cumprimento  desta  resolução ,  a  serem

executadas pelo  Secretár io  do  Concurso .

I  –  INSTRUÇÕES GERAIS:

Ar tigo  2º  –  O prazo  de  inscrição  no  concurso  para  ingresso na Car rei ra  do  Ministé r io

Públ ico  Mil i t ar ,  dest inado  ao provimento em cargo in icial  de  Promotor  da  Just iça Mil i ta r ,  será  de

30  ( tr in ta)  dias,  contados a  pa rt ir  do pr imeiro dia  út i l  seguin te  ao da  publ icação do  respec tivo

edita l ,  podendo se  inscrever  bacharéis em Direito ,  de  comprovada  idone idade  mora l .

Pa rág rafo-único  –  Para o  exercício do  cargo  será ex ig ido que o candidato conte  com, pe lo

menos,  t rês  anos  de at iv idade Jur ídica,  ce r t i f icada  por documentos  hábeis,  a  ser  comprovada pa ra

o a to da posse  do candidato  aprovado em todas  a s  f a ses  do  concurso .

Ar tigo  3º  –  O número de  vagas  oferecidas  será  igual  ao das  ex is tentes no momento  da publ i -

cação  do edital ,  acresc idas das que ocorrerem no prazo  de  v igênc ia  do  concurso .



§ 1º  -  O concurso  de remoção  de Promotores  da Just iça Mil i ta r ,  d i sc ipl inado pela L.C.  nº

75/93 ,  precederá o oferec imento  de vagas p rev is to  neste  ar t igo ;

§ 2 º  -  Havendo cand idatos  que ,  no  momento da inscr ição,  se  declarem por tadores  de  def i -

ciência,  aos  mesmos serão  reservados  no mín imo  5% (c inco por  cento)  do tota l  das vagas,  a rre -

dondado-se para o  número intei ro  seguinte ,  caso f racionár io o  resul tado  da  ap licação  do  percentu -

al  ind icado ,  desde que não  u l t rapasse 20% do to ta l  das vagas,  obse rvando a sua  par t ic ipação  às

normas constantes dos ar ts .  41  a  50  do p resen te  Regu lamento .

§ 3 º  O  número de  vagas  e  suas  respectivas  lotações podem apresen tar  a l t erações por  motivos

supervenien tes ,  no  decor rer  do p razo  de ef icác ia do concurso,  devendo ser  observado,  ainda ,  o

disposto  no  ar t .  55 desta  Reso lução .

Artigo 4º  –  O concurso  abrangerá as  discip linas  constan tes  dos  seguin tes  Grupos:

GRUPO I

Direi tos  Penal  e  Penal  Mi l i t a r .

GRUPO II

Di rei to  Processua l  Penal  Mi li ta r ,  Organ ização  Judic iá r ia  Mi li tar  e  Ministér io  Púb lico da

União .

GRUPO II I

Di rei to  Consti tucional  e  Dire i tos  Humanos.  Direi to  In te rnacional  Penal  e  Dire i to  Internacio-

nal  dos Confl i tos Armados .

GRUPO IV

Direi to  Adminis tra t ivo e  Direi to  Administ rat ivo Mil i tar .  Di re i to  Civ i l  e  Processo  Civ i l .

Ar tigo  5º  –  As provas serão e laboradas  em confo rmidade  com os programas constantes  do

anexo à presente Reso lução .

Ar tigo  6º  –  O concurso  compreenderá  05  (c inco)  provas e scri ta s,  sendo 01 (uma) p rova ob -

je t iva  de  abrangência  geral;  04 (quatro)  subje t ivas ,  re lac ionadas a  cada um dos  Grupos de  d isc i -

pl inas;  provas  orais  de cada  Grupo de disciplinas;  p rova p rá t ica  e  a fe r ição  de  t í tu los .

Pa rág rafo  único  -  As notas da  prova  prá t ica  e  dos  t í tulos  serão  computadas  apenas pa ra  f ins

de  classi f icação entre  os  candidatos aprovados nas demais provas ,  e s tas  de  cará te r  e l im inatór io .

Ar tigo  7º  –  Será habil i tado  no  concurso o cand idato  que  obt ive r  no ta  f inal  de aprovação su -

perior  a  50 (cinquenta ) .



§ 1 º  -  A nota  f ina l  de ap rovação  do  candidato  r esultará  da  média  ar i tmét ica ponderada das

médias obtidas nas provas escr i tas e  ora is,  apl icando-se  os  segu in tes  pesos:

I  -  média das provas  escr i tas :  03  ( t r ês ) ;

II  -  média das provas orai s :  02  (dois) .

§  2 º  -  A c lass if icação  f ina l  do  candidato hab il i tado  resul tará  da méd ia  ar i tmética  ponderada

das médias  ob tidas  nas  provas escr i tas ,  orais  e  notas da  prova  prá t ica e  de  t í tu los,  apl icando-se os

seguintes pesos :

I  -  média das provas  escr i tas :  05  (c inco) ;

II  -  média das provas orais:  04  (quat ro) ;

II I  -  soma das notas  da prova prát ica  e  de  t í tu los :  01  (um) .

§ 3º  -  Será  e l im inado  o  candidato que  não ob tive r  na prova esc ri ta  obje t iva  o  acerto  mínimo

de  50% das questões  de  cada  um dos quatro g rupos de  d isc ip l inas  e ,  em cada Grupo de  d iscip linas

das provas  esc ri tas subjet ivas  e  das provas orais ,  a  nota  mínima de  50 (c inquen ta)  pontos ,  todos

na  escala  de 0  (zero)  a  100  (cem).

§ 4 º  -  Não será  admit ido  o  a rredondamento de notas ou  de médias ,  devendo ser  descons ide -

radas  as f rações abaixo de  cen tés imos .

Ar tigo  8º  –  As provas  escr i ta s serão  real izadas nas  cidades  que sed iam as  Procuradorias  da

Just iça  Mil i ta r  e  no  Dist r i to  Federa l ,  observada  a opor tuna  opção  dos candidatos;  as  provas ora is

e a  p rova  prá t ica,  exclusivamente,  no  Dist r i to  Federal ,  e  o s exames de  higidez  f ís ica e  menta l ,

onde for  determinado pelo Presidente da Comissão do Concurso ,  em ed i ta l  de  convocação .

II  — INSCRIÇÃO PRELIMINAR

Art.  9º  A inscr ição pre l iminar  será  requerida  ao  Presidente  da  Comissão do  Concurso

mediante  o  preenchimento de formulário  própr io  d i sponíve l  na  in ternet .

§  1 º  –  O candidato,  ao  preencher  o  formulár io  “on- l ine” a  que  se  r efere o  “caput”,  f i rmará

declaração ,  sob  as penas  da  l e i :

a)  de  que  é bachare l  em Dire i to  e  de  que  atenderá ,  para  o  a to  da posse,  à  ex igência de 3

(t r ês)  anos  de at iv idade  jur íd ica  exe rc ida exclusivamente  após a  ob tenção  do  grau de  bachare l  em

Direi to ;

b)  de  estar  cien te de  que a  não  ap resentação  do respectivo  dip loma,  dev idamen te  reg ist rado

pe lo  Minis té r io  da  Educação ,  no  ato  da insc rição  def in it iva ,  acar retará  sua exclusão do processo

se le t ivo  e a  não comprovação  da  at ividade  jurídica  para  o  a to  da  posse acar re tará sua exc lusão  do

concurso ;



c)  de que ace ita  a s demais  regras  per t inentes ao concurso  cons ignadas nesta  r eso lução  e  no

edital  do concurso .

d)  se é  por tador  de necessidades especia is ,  gestan te ou  lactante para os  f in s de ap l icação  das

regras constan tes  dos  ar ts .  41  a  51  des ta  Resolução .

§ 2 º  -  As in formações prestadas no  formulário  de  inscr ição serão  de  inteir a  r esponsabi l idade

do  cand idato ,  o  qual  te rá  sua  inscrição  indefer ida se não p reencher  o  formulár io  de forma

completa  e  correta  e/ou que fornecer  dados comprovadamen te  inver íd icos .

§ 3º  -  As inscrições efetuadas  somente serão conf irmadas após a  veri f icação do pagamen to

da  taxa de  inscr ição .  

§  4 º  -  Não será admitida inscr ição  condic iona l .

§  5º  -  Não haverá di spensa do pagamento  da taxa de  inscrição ,  inadmi tindo-se,  a inda  a  sua

devolução ,  sa lvo,  no  caso  de  d ispensa ,  se  o  candidato,  med iante  requer imento específ ico ,

formulado  ao  Presidente da  Comissão  do  Concurso a té  15 d ias  an tes  do  término do  prazo  das

inscrições,  comprovar ,  nos te rmos do  Decreto n º  6 .593/2008 ,  não te r  cond ições de arcar  com ta l

ônus .  

§  6 º  -  A opção  do  local  de  rea l ização da  prova,  fe i t a  pelo candidato quando do

preenchimento do  fo rmulár io  de  inscr ição,  não poderá  ser  modi f icada  após a  publ icação  do  edi ta l

f ixando a da ta da real ização  das  provas  e sc r i t as .

§  7º  –  Os pedidos de  in scr ição  pre l iminar  serão apreciados e  dec id idos pelo Presidente da

Comissão do Concurso .

§ 8 º  –  O candidato que t iver  sua insc rição  prel iminar  indefe rida  poderá  in terpor  recu rso  à

Comissão  de Concurso no  prazo de 05  (c inco)  d ias ,  contado a  pa rt i r  da data  da  pub licação  do

edital  a  que  se refere  o  ar t igo 10  des ta  Resolução .

§9 º  -  Os candidatos  por tadores  de  necessidades especiai s deverão  cumprir  as  ex igênc ias

constantes do ar t igo 41 da presen te  Reso lução .

Ar t .  10 Exaurido  o  prazo para  a  inscrição  pre liminar ,  o  Procurador-Geral  da  Just iça  Mil i ta r

fará  publ ica r  ed ita l  no Diár io  Of ic ia l  da  União  e  na  pág ina do  MPM na in ternet ,  contendo a

re lação nomina l  dos  candidatos  que  t iveram defer idas as suas inscrições e  a  indicação  dos loca is

em que farão as provas  escr i t a s .  

I I I  — DA COMISSÃO DE CONCURSO

Artigo  11 – A Comissão de Concurso te rá  por  Presidente o  Procurador-Gera l  da Justi ça

Mil i ta r  ou seus  subst i tu tos l egai s,  em caso  de  impedimento  ou suspe ição,  e  será  in tegrada ao

menos po r dois Membros  do  Ministér io  Públ ico  Mil i t ar  e  um jur is ta  de  i l ibada reputação ,



escolh idos pe lo  Conselho Super ior ,  bem como por  um advogado  indicado  pe lo Conselho Federal

da  Ordem dos Advogados do  Bras i l .

§  1 º  -  O Conselho  Superior  designará  3  ( t rês)  suplen tes  respect ivamente  para  o  Procurador-

Geral  da Justiça  Mil i ta r  e  pa ra  os  do is membros do Min istér io  Públ ico  Mil i t ar  integrantes  da

Comissão ,  os  quais poderão  aux il ia r  os  r espect ivos t i tulares  em todas  as  at iv idades  re lacionadas

ao  concurso .

§ 2 º  -  A Comissão de Concurso  func ionará  na  sede  da Procurador ia-Gera l  da Just iça  Mil i ta r ,

si tuada no Setor  de  Embaixadas  Nor te,  Lote  43,  em Brasíl ia ,  Dis t r i to  Federa l ,  CEP:  70800-400.

Ar tigo  12  – O Presidente  da Comissão  de  Concurso designará o  Secre tár io  do  Concurso ,

en tre  os membros do Min istér io  Público  Mil i ta r ,  e  os membros das Subcomissões  nos Estados e  no

Distr i to  Federa l .

§  1 º  –  A Presidência das  Subcomissões  será exercida ,  necessar iamente,  por  um membro  do

Ministér io  Públ ico  Mi l i t a r .

§  2 º  –  É vedada a  par t ic ipação  na Comissão  do Concurso  ou em Subcomissão do  Concurso

de  quem exerce ou  tenha exercido nos úl t imos trê s anos o magistér io  e /ou  a  di reção  de  cursos

destinados à  preparação de candidatos  a  concursos  públ icos .

§  3 º  –  Apl icam-se ao  membro  da Comissão  de Concurso ,  no  que  couber,  as  causas  de

suspeição e de impedimento  previs tas nos ar ts .  134 e  135  do  Cód igo  de  Processo  Civ i l .

§  4 º  –  Considera-se  fundada a  suspeição  de  membro  da  Comissão  de Concurso ,  quando:

I  –  For  de ferida  a  inscrição de  candidato  que  se ja  seu serv idor  func ionalmente vinculado ,

cônjuge,  companheiro,  ex -companheiro ,  padrasto ,  en teado  ou  pa rente em l inha reta ,  cola teral  ou

por af in idade,  até  o  te rce iro g rau ,  inc lusive .

II  –  Tiver  par t ic ipação socie tá r ia ,  como admin ist rador ou não,  em cu rsos  fo rmais ou

informais  de  preparação de cand idatos para  ingresso no  Ministér io  Público,  ou  contar  com

parentes em a té  te rce iro  grau ,  em linha  reta ,  co latera l  ou por  a f inidade nessa  condição de  sócio

ou  administr ador .

II I  -  Tiver ,  entre  os candidatos  inscri tos,  amigos ín t imos ou  in imigos.

§ 5º  –  O imped imento  ou a  suspeição decor ren te de  parentesco  por af inidade cessará pe la

dissolução do  casamento  que  lhe  t iver  dado  causa ,  salvo sobrevindo descendentes;  mas,  a inda  que

dissolvido o casamento  sem descenden tes ,  não  poderá  se r  membro  da  Comissão de  Concurso  o  ex -

cônjuge,  os sogros,  o  genro ou a nora de  quem for  cand idato  in sc r i to  ao  concurso .

§ 6 º  –  Poderá ,  a inda ,  o  membro  da  Comissão de Concurso ,  dec larar - se suspei to  por  motivo

ín timo,  não admit ida a  r e t r a tação .



§ 7º  –  O imped imento  ou  suspeição deverá ser  comunicado ao  p residen te da comissão  de

concurso,  po r  e scr i to ,  a té  5  (c inco)  d ias  ú te is após a  publ icação da relação  dos candidatos

inscr i tos no cer tame .

§ 8º  –  Não prevalece rá  o  impedimento ou  a suspeição para in tegrar  a  Comissão  de Concurso,

pa ra  as  fa ses  subsequen tes ,  se  o  candidato gerador  dessa  rest r i ção  for  exclu ído def ini t ivamente  do

concurso .

§ 9 º  –  Se  as vedações a  que a ludem os pa rágrafos anter iores inv iabi l izarem a  formação da

Comissão,  poderão  compô- la integrantes de outros  Minis té r ios  Púb l icos .

§  10  –  Es tarão imped idos de  exercer  funções na  Secre ta r ia  de  Concurso e  nas  Subcomissões

nos Estados e  no Dist r i to  Federa l  e  de  pa rt ic ipar  das a t ividades  de  coordenação ,  supervi são,

f iscal ização  e  execução do  concurso  membros,  serv idores  e  pessoas out ras que  se  enquadrem nas

hipóteses de  suspeição  e impedimento  previstas  nos  ar t igos  ac ima.

Ar tigo  13  – Competi rá  à  Comissão de Concurso  a  rea lização  das  provas  escri tas ,  o ra is  e

prá t ica,  a  formulação de  questões,  a  a rgu ição  dos candidatos e  a  afe r ição  dos t í tu los ,  com emissão

de  julgamentos,  mediante  at r ibu ição de  notas ,  assim como a  deci são  dos r ecursos  eventualmente

in terpostos contra os resul tados de cada  e tapa  do  cer tame.

IV — DA PROVA ESCRITA OBJETIVA

Artigo  14  – Haverá  uma prova  esc ri ta  objet iva,  com duração  de 5 (cinco)  horas,  consist indo

de  125 (cento e  v inte  e  c inco)  questões do t ipo múl t ipla  escolha,  valendo 0 ,8  (o ito  déc imos)  cada,

no  tota l  de  100  (cem) pontos ,  d is tr ibu ídas  em 4  (quatro)  partes refe rentes  aos  Grupos  de Disc ip l i -

nas,  consti tu indo a  pr ime ira de  30  ( t r inta )  ques tões  referen tes à  d isc ip l ina  do Grupo I ;  a  segunda

de  35  ( t r in ta  e  cinco)  questões r eferen tes  às  di scipl inas  do  Grupo  II ;  a  t erce i ra  de  30  ( t r inta)

questões r eferen tes à  d isc ip l ina  do  Grupo II I   e  a  quar ta  de  30  ( t r in ta)  questões referen tes  à  disc i -

pl ina do  Grupo  IV.

§ 1º  –  Na prova escr i ta  ob jet iva não será permit ida  qualquer  consul ta .

§  2 º  –  A prova escr i t a  ob je t iva  não poderá  ser  fo rmulada com base  em entendimentos

doutr iná rios  divergentes  ou  jur isprudência  não  consol idada  dos t r ibunais.  As opções consideradas

co rretas  deverão  te r  embasamento na  legi slação,  em súmulas ou  jur isprudênc ia  dominan te  dos

Tr ibunais Super iores  e  do  Supremo Tr ibunal  Federa l .

§  3º  –  Class if ica r-se-ão,  prosseguindo no  concurso ,  os  150 (cento  e  cinquenta )  cand idatos

que obt iverem as maiores notas  na  prova  objet iva ,  observado o  precei tuado ,  no que  couber,  no  §

3º  do ar t igo 7º  desta  Reso lução .

§ 4 º  –  Serão  ainda  admit idos à  etapa  seguinte do concurso todos aqueles  que  est iverem

empatados na  últ ima posição da  classi f icação de que t ra ta  o  pa rág ra fo  an te r io r .



§ 5º  –  A c lassi f icação  para e fe i to  des te  ar t igo somente  será  def in ida  após o resul tado f ina l

do  julgamento dos recursos da  prova  obje t iva .

§ 6 º  –  A l imi tação p rev is ta  no § 3 º  deste  a r t igo não se ap l ica aos  candidatos  que  concorram

às  vagas destinadas às pessoas com def ic iência ,  as  quai s serão  convocadas para  a  e tapa seguin te

do  concurso em l is ta  específ ica,  desde que  ha jam ob tido a  no ta mínima exigida para todos os

outros candidatos ,  sem pre juízo dos demais 150 (cento  e  cinquen ta)  p r ime iros  c la ss i f i cados .

§ 7º  –  O gabar i to  of ic ial  da prova objet iva será d ivulgado em até  5  (c inco)  d ias ú te is  após a

real ização  da prova,  no  endereço  ele trônico do Minis tér io  Púb l ico  Mil i ta r .

Ar tigo  15 – Após homologado pela Comissão de  Concurso ,  o  Procurador -Geral  da  Just iça

Mil i ta r  f ará  publ icar  o  resu l tado da prova  escri ta  ob jet iva  no  Diár io  Ofic ia l  da  União e  na página

do MPM na internet .  

Pa rág rafo  único – Ju lgados ,  pe la  Comissão  do  Concurso,  os r ecursos  eventualmente

in terpos tos  contra  o  resul tado  da  p rova  escri ta  ob jet iva,  e  ident if icados os candida tos que

lograram c lassi f ica r-se,  o  Procurador-Gera l  da  Just iça  Mil i tar  publicará  edi ta l  no Diár io  Of ic ial

da  Un ião  e  na  página do MPM na in ternet ,  com a  re lação  dos candidatos habi l i tados,  convocando-

os  para as  provas escri tas  sub je t ivas .

V — DAS PROVAS ESCRITAS SUBJETIVAS

Ar tigo  16–  As provas  escr i ta s subje t ivas,  uma  para  cada Grupo de  d iscipl inas ,  constarão de

questões d iscursivas ,  d isser tações ou  pa receres ,  bem como,  de formulação de peças jur íd icas ,

es tas referen tes  à s d iscip l inas dos  Grupos I  e  II ,  e  serão  rea lizadas em 4  (quatro )  dias

subsequen tes  ou  não,  a  serem def in idos  pe la Comissão  de Concurso,  com duração  de 5  ( cinco)

horas  para cada  prova,  obedecido  o seguinte  c r i té r io  de  pon tuação:

I  –  A prova do Grupo I  to tal izará  o  máximo  de  100  pon tos;

II  –  Pa ra as disc ipl inas do  Grupo I I ,  a  Comissão  Examinadora  a tr ibu irá  nota,  que var iará  de

0 (zero)  a  70  ( se tenta)  para  Dire i to  Processual  Penal  Mili tar ;  0  (zero )  a  15 (qu inze)  para

Organ ização Jud ic iár ia  Mil i tar  e  0  (zero)  a  15 (quinze)  para  Organização  do  Min istér io  Público  da

União .

II I  –  Pa ra  a  d isc ip l ina do Grupo II I ,  a  Comissão  de  Concurso  a t r ibu irá  no ta,  que var ia rá  de  0

(zero)  a  70  (se ten ta)  para Dire i to  Consti tuc ional  e  Direi tos  Humanos;  0  (zero)  a  15 (quinze)  pa ra

Direi to  In ternacional  Penal  e  0  ( zero)  a  15 (quinze)  para Dire i to  In ternacional  dos Conf li tos

Armados.

IV  –  Para as  disc ipl inas do  Grupo IV,  a  Comissão  de  Concurso a t r ibui rá  nota  que variará  de

0 (ze ro)  a  55 (c inquenta e  c inco)  pa ra  Direi to  Administ ra t ivo;  de 0 ( zero)  a  20 (v inte)  para

Direi to  Adminis t rat ivo  Mil i t ar ,  e  de 0 (ze ro )  a  25  (vinte e  cinco) pa ra  Dire i to  Civ il  e  para

Processo  Civi l ,  to ta l izando o  máximo  de  100  (cem) .



Artigo  17 – Nas p rovas escr i tas  sub je t ivas somente se rá  admit ida  a  consu lta  a  dip lomas

normativos,  desde  que  os tex tos  es te jam desacompanhados de  comentár ios,  expos ição de mot ivos,

transcr ições jur isprudencia is ou  de  súmulas .  

Ar tigo  18 – Os candidatos deverão se apresentar  para a  real ização  das p rovas escr i tas  com

até  30 ( t r in ta )  minutos  de  antecedência ,  mun idos de  documento  de  iden tidade ,  da  conf irmação  da

inscrição e  de caneta  tr ansparente de  t inta  indelével  na  cor  azu l  ou preta ,  con forme estabe lec ido

no Edi tal  do  Concurso .

§ 1 º  -  Será  vedado ao candidato,  sob  pena de nul idade ,  in ser i r  nas fo lhas  de  respostas ,  fora

do  espaço  reservado para  esse  f im,  ou  no  co rpo  das provas,  o  seu nome,  ass inatura,  local  de

real ização ,  bem com qualquer  ou tro sinal ,  código ou  senha que poss ib i l i te  sua  ident i f i cação .

§ 2 º  –  É  de  intei ra  responsab il idade do  candidato o preenchimen to  da  fo lha  e  do caderno  de

respostas,  conforme as ins truções ne les  constan tes .

§  3 º  –  Durante o  per íodo de  realização das provas não  serão  pe rmit idos:

I  –  o  uso  pe lo  cand idato  de  óculos escuros,  salvo  expressa determinação médica,  após

apreciação da  Comissão Gera l  de  Avaliação,  chapéu ,  boné,  gorro  ou  qualquer  acessório de

chapelar ia ;

II  –  a  ut i l ização  de apare lhos e le trônicos ,  ta is  como telefone ce lu lar ,  “pager” ou  qualquer

ou tro meio e let rônico  de comunicação,  bem como de  computador  por tá t i l ,  “pa lmtops”  e

equipamentos do  gênero .

II I  –  o  ingresso  do  candidato ao  loca l  das p rovas  por tando arma e /ou munição ,  sendo a

guarda  da arma e/ou  da  munição,  em local  ex terno  ao  da rea lização  das  p rovas ,  de

responsabi l idade  do cand ida to .

§ 4 º  –  A Comissão de  Concurso não se  r esponsabi l i zará  pela  perda  ou  pe lo  ex trav io  de

ob je tos ou equ ipamentos ele t rônicos  ocor r idos no pe ríodo  de rea lização  das provas,  tampouco  por

danos causados a  esses  ob je tos .

§  5 º  –  O cand idato  poderá  ser  submetido  a de tector  de  metai s na  en trada  da sala  e/ou

durante  a  realização  da  p rova .

§ 6 º  –  O candidato não poderá  re t i rar -se  da  sala  em que  es t iver  rea l izando p rova antes de

decorr idos  60 (sessenta)  minutos do respectivo  início ,  sob  pena  de  e l im inação  do  concurso .

Ar tigo  19 – A Comissão do Concurso,  a s Subcomissões  nos Es tados e  no Dist r i to  Federal  e  o

Secre tár io  do  Concurso  ve la rão  pela invio labi l idade  das  provas,  mantendo-as  em sig i lo  e

dispensando a devida cautela  no seu encaminhamento  aos  loca i s  de  ap l icação .

Parág rafo  único – As  embalagens  contendo os  cadernos das p rovas  esc ri tas a  serem

ap licadas  serão  lacradas e  rubr icadas pe lo  Sec retár io  do Concurso no loca l  da  execução  dos



se rv iços de  impressão  e  expedição ,  bem como por  membro da Comissão do Concurso  que  tenha

supervisionado os  respectivos  t r abalhos .

Ar tigo  20  – Todo o  mate ria l  re ferente às provas deverá  ser  l evado ao  rec into  de sua

ap licação  po r membro  da  Subcomissão,  sendo convidados,  antes da aber tura  dos  r espect ivos

vo lumes,  03  ( t rês)  dos candidatos presen tes,  para a  ver i f icação  da  in tegr idade  dos l acres

or ig inários,  do que decorrerá a  lavra tura  de  te rmo  especí f ico .

Pa rág rafo  único  –  Após a  ap l icação  das  provas ,  as  fo lhas  de respostas  u ti l izadas  pe los

candidatos se rão  acondic ionadas em envelopes l acrados e  rub ricados pe la  Subcomissão ,  que

providenc iará  o  seu  encaminhamento  ao Presidente  da  Comissão  do  Concurso,  a  quem incumbirá  a

desident if icação  das  provas subje t ivas em sessão  públ ica  p rev iamente  designada .

Ar tigo  21 – O prazo  pa ra  a  correção  das provas subje t ivas é  de  30  ( t r in ta)  d ias ,  prorrogáveis

por mais quinze d ias,  a  c r i t é r io  da  Comissão  do Concurso.

Ar tigo  22  – A divulgação das notas  e  a  ident if icação  da au to ria  das p rovas subje t ivas  serão

fe itas pelo  Presidente  da Comissão  do Concurso,  em sessão  pública prev iamen te  convocada .

Ar tigo  23  – Será  automat icamente  el iminado do  concurso o  candidato  que  não se  ap resenta r

nos horár ios designados ou fal tar  a  qua lquer  das  p rovas .

Pa rág rafo  único – Não  haverá  co rreção  de  provas  do  candida to  que  de ixar  de  comparecer  a

qualquer  uma delas .

Ar tigo  24  –  A  méd ia das  notas das provas esc ri ta s re su ltará da  média  ar i tmética  das  notas

at r ibuídas  a  cada uma das provas obje t iva  e  sub je t ivas .

Ar tigo  25  – Assist irá  ao  candidato ,  d ire tamen te  ou por inte rmédio de  procurador  habil i tado,

caso requer ido no  prazo  recursa l ,  a  f acu ldade de te r  v ista  do  o rig ina l  das  provas e scri ta s,  na

Secre tar ia  do  Concurso ,  em Brasíl ia  –DF,  ou po r fotocópia nas sedes  das  Procurador ias da  Jus tiça

Mil i tar  nos Estados,  sem pre ju ízo  da  v is ta  por  meio d ig i ta l  na página do  MPM. 

VI  – DA INSCRIÇÃO DEFINITIVA

Artigo  26 – Julgados os pedidos  de  r ev isão  e homologados os  resu l tados pe la  Comissão  do

Concurso ,  o  Procurador-Geral  da  Jus tiça Mil i tar  publicará  edi ta l  no  Diár io  Of icial  da  União ,  com

a relação  dos candidatos  ap rovados  nas p rovas escr i tas ,  convocando-os  pa ra ,  no  p razo de  15

(quinze)  d ias ,  comparecerem a  uma das  sedes das  Procurador ias  da Justiça Mil i tar  nos  Estados e

no  Dist r i to  Federa l  para preenchimento  de  formulár io  própr io des tinado  à  so lic i tação de  inscr ição

definit iva,  devendo na ocasião  en t regar :

I  –  uma fotograf ia  colorida ,  recen te ,  t amanho  3x4 ;

II  –  cópia au ten ticada e  legíve l  do  dip loma de  bacharel  em Dire i to ,  dev idamen te  r eg i s t rado;



II I  –  cópia  au tent icada e  legíve l  do t í tu lo  de  elei tor  e  comprovan te  de  es tar  em dia  com os

deveres e lei tora i s ;

IV  – cer t idão dos di str ibu idores  cíve is  e  c r iminai s das  Just iças Mil i ta r ,  Federa l ,  E le i to ra l  e

Estadual  das  local idades  em que tenha  resid ido  nos ú l t imos 5  ( c inco)  anos ;

V -  os t í tu los a  serem aferidos  pela Comissão  Examinadora ;

VI  -  comprovação  de estar  em dia  com as obrigações  mil i t a res ,  se  do  sexo  mascu l ino ;

Parág rafo  único  – Fica  facul tado aos candida tos convocados pa ra insc rição  defini t iva  proce -

de rem ao  encaminhamento  dos documentos  refer idos nos inci sos an ter iores ,  para  a  Procurador ia-

Geral  da  Justi ça  Mil i t ar  em Brasí l ia-DF,  por  meio de SEDEX,  ressal tando-se que  o  formulár io

próprio es ta rá  d isponível  para  preenchimento  e  impressão  no endereço  e le t rôn ico ind icado  no

Edita l .

Ar tigo  27 –  Para  a  conversão da in scr ição  prel iminar  em def in it iva ,  o  Presidente  da  Comis-

são do Concurso  aprec iará a  documentação  que  ins tru iu  o  pedido ,  podendo,  ainda,  p romover as

di l igênc ias  eventualmen te  necessárias à  pesquisa da  v ida  social  pregressa do  cand idato e  colher ,

se  fo r  o  caso ,  ou tros e lementos informat ivos ,  inclusive  mediante convocação  do própr io  in teressa -

do ,  a  tudo  sendo assegurada  trami tação  rese rvada .

Parág rafo-único  – Além das ex igências do capu t,  a  conversão da  in sc rição prel iminar  em de -

f in i t iva  de candidatos  po rtadores de  necessidades  e specia is dependerá  do  resu l tado  da  aval iação

de  que  trata  o  ar t .  43 desta  Resolução .

VII  — DAS PROVAS ORAIS

Ar tigo  28  – O Procurador-Gera l  da Jus tiça Mil i t ar  publ icará  edi tal  no  Diár io  Of ic ia l  da Uni-

ão ,  com antecedência mínima de  15  (quinze)  dias ,  contendo a  re lação  dos candidatos com inscr i -

ção def in i t iva  deferida ,  convocando-os para se submeterem às  provas  orais ,  em Brasí l i a-DF,  r ea li -

zadas mediante  sor te io  dos  pontos re la t ivos  a  cada Grupo de d iscip linas,  no momento  da  arguição,

abrangendo os temas constantes dos programas  respect ivos .

Ar tigo  29 –  As provas  ora is ,  em número  de 04 (quatro) ,  01  (uma)  para  cada  um dos  Grupos

de  di scipl inas p revistos no ar t .  4 º  deste  Regulamento ,  serão públ icas e  real izadas,  em d ias segui -

dos,  01 (uma)  prova  por  d ia ,  pe ran te a  Comissão  do Concurso ,  presente  a  to ta l idade  de  seus  mem-

bros ,  em loca l ,  data  e  hora  p rev iamente d ivulgados.  (Texto  al terado pela  Resolução nº  77/

CSMPM)

Artigo  30  – A  prova  o ra l  consis t i rá  de uma arguição,  que não excederá  de  30  ( t r inta)  m inu -

tos  para  cada um dos 04 (quat ro )  Grupos ,  sobre os pontos sor teados ,  em cada  d ia de  prova,  pelo

candidato ,  abrangendo  os  t emas constan tes dos  programas  das d isc ip linas  dos re spect ivos  Grupos.

(Texto al terado pela Resolução  n º  77 /CSMPM)



Artigo  31 – As  arguições do candidato sob re os temas con templados na  un idade  so rteada,  em

cada grupo de  discip l ina,  serão real izadas por  um ou  mais membros da Comissão Examinadora.

(Texto al terado pela Resolução  n º  77 /CSMPM)

§ 1º  -  Cada candidato ,  após o sor te io  dos pontos  das  d isc ipl inas  do  Grupo obje to  da  prova,

poderá  meditar  sobre as matér ias  durante 30 ( t r inta)  minu tos ,  antes da  argu ição .  (Texto  al terado

pela Resolução nº  77 /CSMPM)

§ 2º  -  Durante  o  tempo previs to  no parágrafo  an ter ior ,  bem como no  curso da a rguição ,  o

candidato  poderá  consultar  a  l eg islação ,  desde  que desacompanhada de  qualquer  comentár io  ou

anotação .  

Ar tigo  32  – Após a  arguição  de  cada  candidato,  todos  os  membros da Comissão  do  Concurso

lhe  at r ibu irão  nota que  var iará de  0 ( zero)  a  100  (cem),  no  Grupo  de d isc ip l inas objeto da prova,

observado o  ar t igo  16  e seus  pa rágra fos .  (Texto al terado pela Resolução  n º  77 /CSMPM)

Artigo  33  – Será  at r ibuída  no ta  0  (ze ro) ,  com a  consequente  e l iminação  do concurso ,  ao

candidato  que ,  embora po r mot ivo de força  maior ,  deixar  de  comparecer  às provas ora is  no  loca l ,

da ta  e  hora indicados ou se  ausentar  antes do té rmino  de  qua lquer  de las .

§1 º  –  Haverá  regis tro  das  provas  o ra is em gravação de áudio e  vídeo  ou  por  qualquer  ou tro

meio que possibi l i te  a  sua  poste r ior  r ep rodução .

§2 º  –  Assi ste  ao candidato ,  d i re tamen te ou  por  in termédio de procurador habi l i tado com

poderes especí f icos ,  a  f acu ldade de ter  acesso à  gravação  da  prova o ra l ,  se  in terpos to recurso  no

prazo  lega l .

Ar tigo  34 – Após a  rea lização  das  provas ora is,  serão  pub licados  os seus  resultados,  poden -

do  o candidato requerer  acesso  à  gravação da  prova  oral  e  in te rpor  recu rso à  Comissão  do  Con -

curso ,  no prazo de 3 ( três)  d ias  ú te i s .  (Texto al terado pela Resolução  n º  77 /CSMPM)

 Art igo 35 –A média da p rovas  o rai s resu ltará  da média  a r i tmética das notas a tr ibuídas  a

cada um dos Grupos de d isc ip linas  examinados .

VIII  -  DA PROVA PRÁTICA

Artigo  36 – Ao  f inal  do  úl t imo d ia  de  rea l ização das provas  orais ,  o s cand idatos  sor tearão os

temas  da prova prá t ica a  ser  rea l izada  em dia,  local  e  ho ra estabe lecidos,  naquela opor tunidade,

pe lo Presidente da  Comissão  do  Concurso .  (Texto al terado pela Resolução  n º  77 /CSMPM)

Artigo  37  -  A prova  prát ica,  va lendo o to ta l  máximo  de 50  (cinquenta)  pontos ,  consi st i rá  na

susten tação  o ra l ,  por  10  (dez)  minutos  em um processo resumidamen te apresentado ao  candida to ,

em hipótese extra ída  de  au tos f indos,  sendo apreciados pela  Comissão do Concurso,  com

valoração individual  de  0 (zero)  a  10 (dez)  pontos ,  os  segu in tes  i tens :

a)  -  desenvoltura  e  correção  do  ve rnáculo ;



b)  -  capacidade de ar t icu lação (clareza  na  exposição  fát i ca  e  adequação dos te rmos

empregados) ;

c)  -  s istemat ização  lóg ica ;

d)  -  conteúdo jurídico (embasamen to) ;

e)  -  capacidade  de persuasão e  técnicas empregadas (poder  de  convenc imen to ) ;

§  1º  -  Para  a  prova  prá tica serão  convocadas  turmas de cand idatos,  apl icando-se ,  quanto ao

seu procedimento,  no  que couber,  o  que d ispõem, para as  provas  o ra is ,  o s  ar t igos  28  a  35 .

§ 2 º  -  Não caberá recurso  da aval iação  da  p rova  p rá t ica .

IX — DOS TÍTULOS

Ar tigo  38  – Conc lu ída  a  prova  prática ,  a  Comissão Examinadora  passará  a  aprec iar  os  t í tu -

los apresentados pelos candidatos habi l i tados nas  provas  e sc r i t as  e  ora is .

Ar tigo  39  – Os  t í tu los,  em con junto ,  va lerão  até  50 (cinquenta)  pontos,  seguindo o  cr i té r io

previsto  em cada  i tem do  ar t .  40  deste  Regu lamento .

Ar tigo  40  –  Pa ra  os f ins p revistos no  ar t .  6º  desta  Resolução ,  somen te  serão admit idos como

tí tu los:

I  -  produção  cu l tu ra l  de au tor ia  ind ividual ,  no âmbito  da c iênc ia jur íd ica,  constan te de  pu -

bl icação espec ia l izada,  ta is  como a rt igos ,  ensa ios ,  monografia s,  te ses  e  l iv ros,  sendo 01 (um)

ponto  por produção,  até  o  máximo de  10  (dez )  pontos ;

II  -  d iploma  de  mestre  ou  douto r  em Dire ito ,  devidamente regis t rado ,  sendo 05  (c inco) pon -

tos por  d iploma,  até  o  máximo de 20  (v in te)  pon tos ;

II I  -  d iploma unive rs i tár io  de  cur so de  pós-g raduação  de,  no  mínimo,  360 ( t rezen tas  e  ses-

senta)  ho ras,  em n ível  de especia l i zação na  área  jur íd ica nacional  ou es t rangeira ,  conferido  após

atr ibu ição de  nota  de aprove itamento,  desde que devidamen te reconhec ido ,  sendo  02  (dois)  pontos

por curso,  até  o  máximo de  10  (dez)  pon tos;

IV  -  aprovação  em concurso  públ ico pr iva t ivo de  bachare l  em Direito ,  sendo 02  (dois)  pon -

tos por  aprovação,  a té  o  máximo de  10  (dez)  pon tos .

Pa rág rafo  único  -  Se rá admit ida  a  apresen tação de  t í tu los  supervenien tes,  desde  que  en tre-

gues,  mediante requerimento,  antes do  iníc io  das  provas  o ra i s .

X –  DOS PROCEDIMENTOS E DA APLICAÇÃO DE PROVAS AOS CANDIDATOS

PORTADORES DE DEFICIÊNCIA E DAS LACTANTES



Artigo  41  – O candidato que,  no  momento  da  in scr ição ,  declarar -se po rtador  de  def iciência

deverá ,  necessár ia  e  ob riga to riamente ,  juntar  ao  requerimento  de inscr ição  pre l iminar  re latór io

méd ico deta lhado,  emit ido  no máx imo,  30 ( t r inta)  dias  antes da data  de  pub licação  do  edi ta l  de

aber tu ra  do  concurso,  que ind ique a espécie e  o  grau ou  nível  da def iciência de  que  é  por tador,

com expressa  r eferência  ao cód igo correspondente  da  Classi f icação In ternacional  de  Doenças

(CID) e à  sua provável  causa  ou  or igem.

§ 1 º  -  Na fa l ta  do relató rio  médico  ou  não  contendo este  as  in formações acima ind icadas ,  o

requer imento de in scr ição  prel iminar  será processado  como de  cand idato não  por tador  de

deficiência mesmo que declarada  ta l  condição .

§2 º  -  Consideram-se  def iciênc ias ,  para  os  f ins previstos nes ta  Resolução,  aquelas

concei tuadas na medicina espec ia l izada,  de  acordo  com os padrões  mundia lmente  es tabelec idos,  e

que const i tuam motivo de acentuado grau  de d if icu ldade  para  a  in tegração  soc ia l .

Ar tigo  42  -  Serão  adotadas as providênc ias  que se façam necessárias a  permiti r  o  fácil  aces -

so  de  candidatos portadores de def ic iência  aos loca is de  rea l ização das provas ,  sendo de responsa -

bi l idade  daque les ,  entre tanto ,  t raze r  o s equ ipamentos  e  ins t rumentos imprescindíveis  à  fe i tura das

provas ,  previamente au torizados  pe la Comissão do  Concurso ,  no  Distr i to  Federa l ,  ou  pela  Subco -

missão ,  nos Es tados.

Ar tigo  43  -  Previamente ao defer imento  das re spect ivas  inscr ições  def ini t ivas ,  os cand idatos

portadores de def iciência  habi l i tados  na  p rova  obje t iva serão submet idos a  uma Comissão  Geral

de  Aval iação ,  que opinará  quan to  à  ex istência e  relevância da  def ic iênc ia ,  para os f in s prev is tos

no  §  2 º  do ar t .  41,  bem como quanto  à  sua  compatibi l idade com o exerc ício das  a tr ibu ições do

membro  do Ministér io  Públ ico  Mil i t a r .

Ar tigo  44 -  Conclu indo  a  Comissão  Gera l  de Aval iação pe la  inexistênc ia  da def ic iência ou

por sua insuf iciência para habil i tar  o  cand idato a  concor rer  às  vagas reservadas ,  a  inscr ição

definit iva será deferida como de candidato não por tador  de  de f ic iênc ia .

Ar tigo  45  – Se  a  Comissão  Geral  de  Avaliação  manifestar - se pela incompat ib il idade  da

deficiência  com o  exercício das at r ibu ições  do membro  do Min istér io  Púb lico  Mil i ta r ,  a  inscr ição

definit iva será indefer ida,  exclu indo-se o  cand ida to  do  concurso .

Ar tigo  46  -  A Comissão Geral  de  Aval iação  se rá  composta  por  t rê s Membros do Ministér io

Públ ico  Mi li t ar  e  por  dois  méd icos  do  Serviço  de Assis tência Médica  e  Socia l  do  Ministér io

Públ ico  Mi li t ar ,  e ,  caso necessár io ,  um médico  capaci tado  na área  da  de ficiência  que  est ive r

sendo aval iada,  todos escolh idos  pelo Conselho Super ior  do Ministé r io  Públ ico Mili t ar .  (Tex to

al terado pela Resolução nº  77 /CSMPM)

§ 1º  –  O Procurador-Geral  da  Jus ti ça  Mil i tar  poderá const i tuir ,  nas sedes  das  Procurador ias

de  Just iça Mi li ta r  nos  Es tados,  Comissões  Especiais  de  Ava liação,  que  serão integradas  por  um



Membro  do Minis té r io  Púb lico Mi li t ar  e  dois médicos per i tos ,  p refe ren temen te  capaci tados  na

área da deficiência que es t iver  sendo ava l iada ,  des ignados ,  ad-hoc ,  pe lo Procurador-Gera l ;

§  2 º  A Comissão  Gera l  de  Aval iação apreciará  o  l audo emi tido  pela  Comissão  Especial  de

Avaliação e profer irá  o  parecer  de que  t ra ta  o  ar t igo  43 .

Ar tigo  47 -  Os candidatos por tadores  de  deficiência  concorrerão  a todas  a s vagas  oferecidas ,

somente  ut i l izando-se das  vagas reservadas quando ,  tendo sido aprovados,  fo r  insuf ic ien te  a

class if icação  obt ida  no  quadro  geral  de candidatos  para  hab i l i t á - los  à  nomeação .

Ar tigo  48 -  Ressalvadas  as  d isposições  especiais  desta  Seção,  os candidatos por tadores  de

deficiência  par t ic iparão  do concurso  em igualdade de condições  com os demais  candidatos  no  que

tange ao horár io  de  início ,  ao local  de  ap licação ,  ao  conteúdo e à  correção  das provas;  aos

cr i tér ios  de aprovação ; ao posic ionamento na c lass i f icação  gera l  para f ins de e sco lha  das  vagas  de

lo tação  e de  Antiguidade na carreira  e  a  todas as demais no rmas  de  regênc ia  do  concurso .

§ 1 º  -  Os candidatos cuja  def ic iência ,  pe la  na tu reza das  d if icu ldades  de la  r esu ltan tes,

jus t if ique a  ampl iação do  tempo de duração  das provas  e  ou  o  atendimento  de s i tuação  especial

pa ra  real ização  da  provas,  deverão,  necessariamente  no  a to  da  r espec tiva  inscr ição p re liminar ,

formular ,  juntando pa recer  de médico  espec ial is ta  na def ic iência,  requer imento  que será  ap rec iado

pelo Presidente da  Comissão  de Concurso,  ouvida a  Comissão  Gera l   de  Ava l iação .

§ 2 º  -  A ampliação  do tempo de  duração das provas será  de a té  60  (sessenta)  minutos .  

§  3 º  -  O candidato  com def iciência impossibi l i tado do  manuseio do caderno de provas  e  do

preenchimento da re spect iva folha de  re spostas  pres tará as  provas e scr i ta s i soladamente,  em sala

previamente  designada pe la Subcomissão  Reg iona l .

§  4 º  -  Na h ipótese  do  pa rágrafo an te r io r ,  o  candidato será  assi st ido por  3  ( tr ês)  f isca is

durante  a  realização das provas ,  que  lhe  prestarão o auxí l io  necessár io ,  cons is ten te  em:

a)  manuseio e ,  se  necessár io ,  le i tu ra das questões  obje t ivas,  a ssina lando na folha  de

respostas a  a l ternativa  ind icada  pe lo  candidato ;

b)  manuse io  e ,  se  necessár io ,  le i tura das questões  subje t ivas,  t ransc revendo à  mão,  em le t ra

legível ,  a  resposta  dada pe lo  cand idato ;

c)  manuseio e ,  se  necessár io ,  le i tu ra da  leg islação admit ida  no concurso ,  po r  so l ic i tação  do

candida to .

§ 5 º  -  Somente te rá acesso à  sa la  de  r ea l ização  de prova  o candidato,  não sendo admit ido  o

ingresso  de  parente,  a judan te  ou  guia .

§  6 º  -  Os f i sca is ,  median te  equ ipamento de áudio ou áudio  e  vídeo ,  procederão  à gravação

in tegral  da  prova ,  inclusive da  lei tu ra  e  r esposta das questões objet ivas ,  da  le i tura e  r esposta  da

parte  subje t iva e  dos tex tos  legais  sol ic i t ados  pe lo  cand ida to .



§ 7º  -  Encerrada a  prova ,  o  mater ia l  que contenha  a ín tegra da  gravação deverá  ser

acondicionada em envelope  lacrado e  rubr icado por  Membro  da Subcomissão Regional  e  r emet ida,

com os demais documentos ,  à  Secretar ia  de  Concursos .

Ar tigo  49  -  Não  preenchidas  po r  cand idatos por tadores de def iciência a s vagas  r eservadas,

poderão sê-lo  pe los  demais candidatos  habi l i tados,  com a  est r i t a  observância da ordem de

class if icação  do concurso .

Parág rafo  único  –  O grau de  def ic iênc ia de que  for  portador  o  candidato  ao  ingressar  no

Ministér io  Públ ico  não poderá ser  invocado como causa  da aposen tador ia  por  inval idez .  

Ar tigo  50  – Havendo qualquer  out ra  necessidade especial  por  par te  de  cand idato  por tador  de

deficiência ,  não  a tendida  pelas di sposições  an ter iores,  para rea lização  das provas ,  deverá  o

mesmo so l ic i tar ,  expressamente ,  a té  a  data  de  encerramento da inscrição  prel iminar ,  para

aprec iação  e solução  pela  Comissão  do Concurso.

Ar t .  51 –  Fica assegurado  às  mães lactan tes o  di rei to  de  par t ic ipa r  das  etapas  do  Concurso ,

pa ra  as  quais for  sendo aprovadas,  nos  cr i t ér ios  e  condições estabe lec idas  pelo a r t igo 227  da

Consti tu ição Federal  e  pelos  ar t igos 1º  e  2º  da Lei  10 .048 ,  de  8  de  novembro  de  2000 .

§ 1 º  -  As mães  l ac tan tes  poderão  ret irar -se ,  temporar iamente,  das  salas  respec tivas  em que

es tarão sendo  rea l izadas a s provas,  para a tendimen to  aos  seus bebês  em sa la  especial  a  ser

reservada pela  Secretar ia  do  Concurso .

§ 2 º  -  Na sa la  re servada  para  a  amamentação ,  f i ca rão  dois f i sca is  e  poderão  te r  acesso  a  ela

somente  os  funcionários  das  respectiva  Subcomissão  Regional ,  sendo  vedada a  permanência de

babás  ou quaisquer  outras  pessoas  que tenham grau de parentesco  e  amizade  com a  cand idata .

§  3 º  -  Caberá à  mãe  lac tan te  p rovidenciar  pessoa para  a  guarda  do  bebê du ran te  todo  o

período  de prova,  que deverá encaminhá- lo à  sala  reservada  nos ho rá r ios  de  amamen tação .

§ 4 º  –  A cand idata que  se ja  mãe  lactante deverá  ind icar  esta  cond ição no respect ivo

formulário  de  inscr ição p rel iminar ,  para  a  adoção das  providências  necessár ia s pela Sec re tar ia  do

Concurso .

§ 5 º  –  Em casos  excepc ionais,  a  cand idata lac tan te  deverá  indicar  a  necess idade da

amamentação ,  med ian te  r equer imen to  d i r igido  ao  Presidente  da  Comissão do  Concurso ,  até  20

(v in te)  dias an tes da  rea lização das p rovas  re spec t ivas .

§  6 º  O tempo to ta l  ut i l izado  para amamen tação  somente  impl icará  acréscimo na  duração

fixada para  rea lização das provas a té  o  máximo de  30  ( t r in ta )  minu tos .

XI  — DA CLASSIFICAÇÃO, NOMEAÇÃO E POSSE

Ar tigo  52 – Os candidatos serão  c lass if icados pela  o rdem decrescente da  média de  c lassi f i -

cação ,  apurada na  forma do §  2º  do  ar t .  7 º  des ta  Reso lução .



Parág rafo  ún ico  – Em caso  de  empate ,  a  class if icação obedecerá  a  seguinte  ordem de  prefe -

rência :

I  -  mais elevada média nas provas  e sc r i t as ;

II  -  mais  elevada média nas provas  o ra i s ;

II I  -  mais elevada nota na  prova  prá t ica ;

IV -  mais elevada  nota em t í tu los .

Ar tigo  53  –  Os candidatos aprovados  serão  submet idos  a  exame de  hig idez f í sica  e  menta l

com o  objet ivo  de afer ir  se  as  suas condições f í sica e  psíquica são  adequadas ao  exe rc íc io  das

at r ibuições inerentes  ao  cargo .

§ 1º  -  O loca l ,  horár io  e  demais condições para  a  rea lização  dos exames prev istos  neste  a r t i -

go  serão obje to  de in struções complementares ,  ba ixadas  pelo Procurador-Gera l  da Just iça  Mili ta r ,

até  a  data  da inscrição  def in i t iva .

§ 2 º  -  Não serão  nomeados  os  candida tos  considerados inap tos  pa ra  o  exe rc íc io  do  ca rgo nos

exames de h ig idez f ísica e  mental ,  na forma do  ar t .  191 ,  da  L .C.  n º  75 /93 .

Ar tigo  54  – Encerrados  os trabalhos do  concurso  e  proclamados os seus resu ltados pe la Co -

missão Examinadora ,  caberá  ao  Procurador -Geral  da Just iça Mil i tar  a  sua  homologação ,  ouv ido  o

Conselho Superior  do Minis tér io  Públ ico  Mi l i t a r .

Ar tigo  55  –  Os candidatos aprovados  escolherão  a lo tação  de  sua  pre ferênc ia,  observada  a

ordem de  c lassi f icação ,  na re lação de  vagas que,  após o resul tado  do concurso ,  o  Conselho  Supe -

r ior  dec id ir  que  devam se r  in ic ia lmente providas,  consoante  o  estabe lec ido  no  ar t .  194 ,  §  1 º ,  da

L.C.  n º  75 /93 .

Ar tigo  56  – A recusa do cand idato  à  nomeação  determinará o  seu deslocamento  pa ra o  úl t i -

mo lugar  na l i sta  de  classi f icação  do  concurso .

Ar tigo  57  – Não será nomeado o  candida to aprovado que ,  à  da ta  da nomeação,  houver at in -

gido a  idade  de 65 (sessenta e  c inco )  anos .

Ar tigo  58 – O candidato nomeado deverá ,  no p razo  máximo de  três  d ias  ú tei s,  a  contar  da

publicação  da nomeação ,  comprovar  a  at iv idade  jur íd ica .  

§1 º  –  Considera- se a t ividade  jur íd ica,  desempenhada  exclusivamente  após  a  conclusão do

curso  de bacharelado em Dire i to :

I  –  O  efe t ivo exercíc io  de advocacia ,  inc lusive voluntár ia ,  com a part ic ipação anua l  mín ima

em 5  (c inco)  a tos  pr ivat ivos  de  advogado (Lei  nº  8 .906,  de  04 Julho de  1994) ,  em causas ou

questões  dis t in ta s .



II  –  O exerc ício de cargo,  emprego ou  função,  inc lusive de magis tér io  superior ,  que  exi ja  a

ut i l ização  preponderante de conhecimentos  jur íd icos .

II I  –  O exerc íc io  de função  de  concil iador  em tr ibuna is  jud icia is ,  ju izados especiais,  va ras

especia is ,  anexos de ju izados especia is ou de  varas jud ic ia is ,  assim como o  exerc ício de mediação

ou  de arb i tr agem na  composição  de l i t íg ios ,  pe lo per íodo  mínimo de  16 (dezesseis)  horas mensa is

e durante 1  (um) ano .

IV  – A aprovação  em cursos  de  pós-graduação  em Dire ito  ministr ados pelas Escolas do

Min is tér io  Público,  da  Magistr atura e  da  Ordem dos Advogados do Brasil ,  bem como os cu rsos de

pós-graduação reconhecidos,  autor izados ou  supervisionados pelo Minis tér io  da Educação  ou  pelo

órgão competen te ,  com toda  a carga horár ia  cumprida  após a  conc lusão do curso de  bachare lado

em Dire i to ,  não se  admit indo,  no cômputo  da at ividade jur ídica,  a  concomitância  de cur sos nem

de at ividade jurídica de  ou tra  na tu reza .

§ 2 º  –  Os cursos  de pós graduação  “ la to  sensu” compreendidos no  inci so IV deverão  ter ,  no

mínimo,  um ano de duração e  carga  horár ia  tota l  de 360 horas-au las ,  d is t r ibu ídas  semanalmente .

§ 3 º  –  Independente  do tempo de duração  super io r ,  serão computados  como a t ividade

jurídica os  cursos  de  d i re i to :

a)  Um ano para pós-graduação  la to  sensu .

b)  Dois anos para  Mest rado .

c)  Três anos para Doutorado .

§ 4º  –  Os cursos de  pós-graduação  em d ire i to  (“la to  sensu”  ou  “s t r ic to  sensu”)  que  ex igi rem

apresentação de  t raba lho  monográf ico  f inal  serão considerados in tegralmente conclu ídos na da ta

da  aprovação  dos respectivos  t r abalhos .

§ 5º  –  A comprovação  do  tempo de  at iv idade jurídica  re la t iva a  ca rgos,  empregos ou  funções

não pr ivat ivas de  bacharel  em Dire i to  será rea l izada  por  meio  da  ap resen tação de cer t idão

circunstanciada ,  expedida  pe lo  órgão  competente,  ind icando as respec tivas  a tr ibu ições e  a  prá t ica

re i terada  de  a tos  que  ex i jam a  u t i l i zação  preponderante de conhecimentos jur ídicos ,  cabendo ao

Procurador-Gera l  anali sa r  a  per t inência do  documento  e  r econhecer  sua  val idade em decisão

fundamentada .

§ 6º  -  Será  exclu ído do  concurso,  na  conformidade do  ar t .  9º ,  §  1º  ,  a l ínea  ‘b ’ ,  par te  f inal ,  o

candidato nomeado que não comprovar  a  at ividade jurídica,  nos t e rmos dos pa rágra fos  an te r io res.

XII  — DISPOSIÇÕES FINAIS

Ar tigo  59  – Os candida tos  arcarão com todas  a s despesas  decor ren tes  dos seus

deslocamentos para a  rea l ização das provas escr i tas ,  orais  e  prát ica ,  a  f im de  atender  às



convocações da  Comissão do Concurso ou  para  se submeterem aos  exames  de h ig idez f ís ica  e

menta l  previstos na presente  Resolução .

Ar tigo  60 – As divu lgações  refe ren tes  ao  concurso  serão  l imitadas  à  indicação  das

inscrições prel iminares e  def ini t ivas deferidas  e  à  r elação  dos candidatos habi l i tados,  com as

respect ivas notas e  c lass if icação,  devendo  ser  d isponib i l izado  na In ternet  o  acesso a  todos os

candidatos  às respect ivas  notas .

Ar tigo  61 – Das p rovas  escr i tas  e  ora is ,  da  aval iação de  t í tulos e  da  apl icação do  p resen te

Edita l ,  caberá recurso  à  Comissão do  Concurso .

§ 1 º  -  Não será conhecido  o recurso apresentado sem a  dev ida  fundamentação .

§ 2 º  -  O recurso  será  protocolado na  sede da Procuradoria-Geral  da  Just iça Mi li ta r  ou  nas

Procurador ias  da Just iça  Mil i ta r  nos Estados e  no  Dist r i to  Federa l .

§  3 º  -  O recurso deverá se r  interposto  no prazo  de 05 (c inco)  d ias  cor r idos ,  salvo o disposto

no  ar t .  34 ,  contado da publ icação  do  resu l tado no Diár io  Of ic ia l  da União,  median te  petição  que

conterá a  qual i f icação  do recor ren te,  f azendo-se  acompanhar das  respect ivas razões,  as  quais

se rão apresen tadas em páginas  sem ident if icação do recor rente  e  individua lizadas ,  específ icas

pa ra  cada  questão  impugnada,  se  este  fo r  o  ob je to  do  recurso .  (Tex to al terado pela Reso lução nº

77/CSMPM)

§ 4º  -  Anulada  qualquer  questão das  provas pe la  Comissão  do  Concurso ,  os  pontos

computados para  a  mesma serão at r ibuídos,  automaticamente ,  a  todos os  cand ida tos .

Ar tigo  62 –  Toda a  documentação concernente ao  concurso  será  conf iada  ao  Presidente da

Comissão  do  Concurso,  a té  sua  comple ta  execução ,  e  será  arquivada  por  1  (um) ano  ou pe lo

tempo necessário ,  na  hipótese  de proced imen to  jud ic ia l .

Ar tigo  63  – Os casos  omissos serão di r imidos pe lo Procurador-Geral  da Jus tiça Mi li tar  que ,

se  entender  necessário ,  ouvirá o  Conse lho  Super io r .

Ar tigo  64 –  A presente Resolução  en tra rá em vigor  na da ta  de sua publicação ,  revogadas as

disposições  em con trár io .

PROGRAMA DO CONCURSO DA CARREIRA DO MPM.

ANEXO DA RESOLUÇÃO Nº 75/CSMPM, de 6 de  novembro  de  2012 .

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGOS INICIAIS DA CARREIRA DO MI-

NISTÉRIO PÚBLICO MILITAR.



GRUPO I — DIREITO PENAL E DIREITO PENAL MILITAR

PROGRAMA DE DIREITO PENAL E  PENAL MILITAR

Ponto  1

Da Aplicação da le i  penal  mil i ta r  (Par te  I ) ;

Normas Gera is  de aplicação.  Aplicação subs id iár ia  do  CP comum.

Dos Crimes Contra a  Segurança  Ex te rna  do  Pa í s .

Ponto  2

Da Aplicação da le i  penal  mil i ta r  (Par te  I I ) ;

Do crime mili tar ,  concei tuação ,  classi f icação  e  ident i f i cação .

Dos Crimes Contra a  Autoridade ou  Disc ip l ina  Mil i ta r .

Do Motim e  da  Revolta .  Da Aliciação e do  Inc i tamen to.  Da Violênc ia  Contra Super ior  ou Mi li ta r

de  Serviço.  Do Desrespeito  a  Superior  e  a  Símbolo Nacional  ou  Farda .  Da  Insubord inação .

Ponto  3

Do crime (Par te  I ) :

Da relação de  causal idade;  Da anti ju r id icidade  e  da  t ip ic idade .

Dos Crimes Contra a  Autoridade ou  Disc ip l ina  Mil i ta r .

Da Usurpação  e  do Excesso  ou  Abuso de Autor idade .  Da Res istência.  Da Fuga,  Evasão,  Ar rebata -

mento  e  Amotinamento  de  Presos .

Ponto  4

Do crime (Parte  I I ) :

Do e lemento subje t ivo:  O dolo,  a  culpa,  o  caso fortui to  e  a  força  ma io r .  O pre te rdolo .

Dos Crimes Contra o  Serviço Mili tar  e  o  Dever  Mi l i t a r .

Da Insubmissão.  Da Deserção.  Do Abandono de  Posto e  de  Out ros  Cr imes  em Serv iço .

Do Exercício  de Comércio .

Ponto  5

Do crime (Parte  I I I ) :



Do crime consumado e do cr ime ten tado.  A desistência voluntá r ia  e  o  a r repend imen to  e f icaz .

Cr ime impossível  e  cr ime puta t ivo .

Dos Crimes Contra a  Pessoa .

Do Homicíd io.  Do Genocídio .  Da Lesão  Corpora l  e  da  Rixa .

Da Pericl i tação  da Vida  ou  da  Saúde .

Ponto  6

Do erro no  CPM.

Modalidades.  Hipóteses de Isenção  e  de  a tenuação .

Dos Crimes Contra a  Pessoa .

Dos Crimes Contra a  Honra.  Dos Crimes Cont ra  a  Liberdade .

Do Abuso de  Autoridade e  da  Tor tu ra .

Dos Crimes Sexuais .  Do Ultra je  Púb l ico  ao  Pudor .

Ponto  7

Das isenções de cu lpab i l idade .

Sistemática  no CPM. Causas ex imentes  e  d i r imentes .

Dos Crimes Contra o  Pa tr imôn io .

Do Furto.  Do Roubo e da Extorsão.  Da Apropr iação  Indébi ta .

Ponto  8

Das causas  excludentes  de  c r ime .

Sistemática  no CPM. Causas  supra lega is .

Dos Crimes Contra o  Pa tr imôn io .

Do Este l ionato e  Outras  Fraudes.  Da Receptação.  Da Usurpação .  Do Dano .  Da  Usura .

Ponto  9

Do concurso .

Do concurso de agentes.  Do concurso  de cr imes.  Do  cr ime  cont inuado.



Dos Crimes Contra a  Incolumidade  Púb l ica .

Dos Crimes de Perigo Comum. Dos Crimes Contra  os Meios  de Transpor te  e  de  Comunicação .

Dos Crimes Contra a  Saúde .

Ponto  10

Da imputabil idade  penal .

Previsões no  CPM. Menoridade.  Al terações de  ordem cons t i tuc iona l .

Dos Crimes contra  a  Administração Mi l i t a r  (Pa r te  I ) .

Do Desacato e  da Desobediência .  Do  Pecu la to .

Da Concussão,  do  Excesso de  Exação  e  do  Desvio .

Ponto  11

Das penas .

Das  penas  no CPM.  Classif i cação.  Penas  mil i ta res .  Ci rcuns tâncias  agravantes  e  atenuantes.  Apl i -

cação  aos  del i tos culposos.  Causas  de aumento ou  d iminuição  de  pena .

Dos Crimes Contra a  Adminis tração Mi l i ta r  (Par te  I I ) .

Da Corrupção.  Da Fa ls idade .

Ponto  12

Da ação  e da  condenação  penal .

Da ação  penal  mil i tar .  Da  condenação penal  e  seus  e fei tos  no CPM. A suspensão da  pena e o  l i -

vramento  condic iona l .

Dos Crimes Contra a  Adminis tração Mi l i ta r  (Par te  I I I ) .

Dos Crimes Contra o  Dever  Func ional .

Dos Crimes Prat icados por Par t icular  contra a  Admin is t ração  Mi l i ta r .

Dos Crimes previs tos  na Lei  n º  8 .666/90 .

Ponto  13

Das medidas de  segurança .



Class if icação.  Das  med idas de  segurança  no  CPM. Execução,  revogação  e  extinção .  Ver i f i cação

de  per iculosidade .

Dos Crimes Contra a  Adminis tração da  Jus t iça  Mi l i t a r .

Ponto  14

Da ext inção da punib i l idade .

Causas  ext int ivas.  Efei tos ,  prazos,  suspensão  e  in ter rupção .

Dos Crimes Mili tares em Tempo  de  Guerra .

GRUPO II  -  PROGRAMA DE DIREITO PROCESSUAL PENAL MILITAR, ORGANIZAÇÃO JUDI -

CIÁRIA MILITAR E MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO

Ponto  01

Da norma p rocessual  penal  m il i ta r :  conceito ,  fontes ,  interpretação e  apl icação.  Ap licação  subsi -

diár ia  da legis lação  processua l  comum.

A Justiça Mili tar  na  Consti tuição  Federa l  e  na Lei  Orgân ica  da  Magis t r a tura .

Div isão  Judiciár ia  mil i ta r .  Circunscr ições  Judiciár ias  Mi li tares .  Aud itor ia s da Justiça Mil i ta r  Fe -

deral ;  Sedes  e  Secre tar ias;  Funcionamento ;  Serv iços  Auxi l ia res .

O Minis tér io  Públ ico da  União.  Função inst i tuc ional .  P r inc íp ios .

Ponto  02

Pol ícia  Judic iá r ia  Mil i ta r :  autor idades ,  exerc ício.  Atr ibu ições originár ias e  de legadas.  Limitação

hierárquica e  exercício  por  subst i tu ição.  Conf l i to  de  a t r ibu ições .

Inquér i to  Pol icia l  Mil i tar .  Fina l idade e fo rma .  Valor  probatór io .  Do indiciamento .  Inst rumentos  e

prazos para  a  realização da invest igação  pol ic ia l .

Med idas cau te lares .  Cus tódia  excepcional .  Incomunicabi l idade e  sigi lo .  L imitações cons ti tucio-

nais.  Intervenção do Minis tér io  Públ ico  e  da  Defensor ia .

O Minis té r io  Público  da União .  Garant ias  e  prer rogativas .  Inst rumentos  de atuação.  O controle

externo  da a t iv idade  pol ic ia l .

Ponto  03

Da Ação Penal  Mili tar .  Princípios que regulam o seu  exerc íc io .  A ação  pena l  mi l i t a r .



Do Processo Penal  Mili ta r .  Hipóteses  de  suspensão .

Do Juiz e  de seus auxi l ia res .  Das  Pa r te s .

Da Assis tência Judic iár ia  Oficia l .  Defensor ia  da t iva .  Curador ia .

O Minis té r io  Público  Mili ta r ;  Órgãos:  composição e at r ibu ições .  Exercício jun to aos órgãos da

Justiça Mil i t a r .

Ponto  04

Do arqu ivamento do Inquéri to  e  da a legação  de incompetência  pre l iminar  à  denúncia.  Reje ições:

consequênc ias .

Da denúncia e  seus requisi tos.  Receb imento  e  r e je ição .

Do foro mili ta r .  Al terações  de te rminadas pe lo t exto  cons ti tuciona l .  Da competência.  Pr inc íp ios

gerais.  Determinação da  competênc ia .

Da Audi tor ia  de Correição.  Representação  ao Super io r  Tr ibuna l  Mil i t a r .

A Câmara  de Coordenação e de Revisão do  Minis té r io  Públ ico  Mi l i ta r .

Ponto  05

Causas  de  modif icação  da  competência .  Conexão.  Cont inência.  P rerrogativa  do posto  ou  da fun -

ção.  Do desaforamento .

Órgãos da Jus tiça Mil i tar  de  p rimei ra instância .  Composição  e  competência .  Sorte io  dos co legia-

dos.

Das unidades de lotação  e de  administração do  Ministér io  Públ ico  Mi l i t a r .  Das  designações .

Ponto  06

Dos confl i tos de  competência.  Das ques tões  p re jud ic ia i s .

Dos incidentes processuais.  Aplicações excepcionais  quan to  ao  inquér i to .

Atos de competência a tr ibu tiva e  processual  dos  Ju izes  Audi to res .

Do conf l i to  de a tr ibu ições no Ministér io  Púb l ico  Mil i t a r .

Ponto  07

Das  medidas  prevent ivas  e  a ssecuratór ia s.  Da  busca e  da apreensão.  Limitações const i tuc ionais.

Medidas que recaem sobre  co isas .



Das  med idas  que  recaem sobre pessoas .  P risão  p rovisór ia .  Dispos ições  gerai s.  Da captu ra .  Uso da

força.  Pr isão Especia l .

Atos de competência a tr ibu tiva e  processual  dos Presidentes  dos  Conse lhos de  Just iça .

Ponto  08

Da pr isão em f lagrante.  Da pri são  p revent iva .  Do comparecimento espontâneo.  Da menagem e da

liberdade prov isó r ia .

Da apl icação  provisór ia  de medidas  de  segurança .

Da c i tação,  in t imação e noti f icação.  A c itação e a  suspensão  da  p resc r ição .  Reve l ia .

Do poder coercit ivo do  Ministér io  Públ ico ,  nas  invest igações de  sua  in ic ia t iva  e  compe tênc ia .

Ponto  09

Dos  processos em espécie.  Disposições  ge rai s sobre a  ins t rução  cr iminal .  Prazos e  pr inc ípios.  A

igualdade das par tes .

Dos  atos  p robatór ios;  disposições gera is .  Tempo e lugar .  O pr inc ípio da  ve rdade  real  e  o  Direi to

Processual  Penal  Mil i tar .  Da cooperação  jur i sd ic ional .

O Ministé r io  Públ ico  e  a  ação  penal .  Re lação  processual .  Presença e  in tervenção .  O uso das  vestes

ta lares .

Ponto  10

Do início  do processo ordinár io .  Da instalação  do Conselho  de  Jus t iça .  Rela to r ia .

Dos  atos p robatór ios:  Normas para  a  qual i f icação  e  pa ra o  in ter roga tório  de  indiciados e  acusa -

dos.  Menoridade;  e fe i tos .

Do interrogatório  judic ia l .  Da  conf issão .

Das incompatibi l idades e  da subst i tuição de ju izes  na  Just iça  Mil i ta r .

Ponto  11

Dos  atos p robatór ios:  das  perguntas ao ofendido e  da inqu ir ição  de t estemunhas;  normas e  proce -

dimen tos.  Numero  legal  e  o  pr incíp io da igualdade  das partes .  Da acareação .  In tervenção  das  par -

tes na  obtenção  da p rova  o ra l .

Da prova técn ica  e  documental .  Do reconhecimento  de pessoas  e  co isas .  Da  Prova  ind ic iár ia .

Do Quorum nos órgãos colegiados da  Just iça  Mi l i t a r .



Ponto  12

Conclusão  da  inst rução  cr iminal .  Di l igências  do Ju ízo.  Testemunhas suplementares.  Di l igências  e

alegações f ina is escr i tas  das  par tes .

Do despacho saneador  e  do ju lgamento.  L imitações  em face  da  imputação  fá t i ca .

Conselho de  Just iça.  Proclamação  do resul tado  dos julgamentos .  Pror rogação  da ju r isd ição tempo -

ra l .

Ponto  13

Da sentença .  Conteúdo,  forma e ass ina tura da sentença .  Dec laração  de voto.  Redação .  O er ro ma -

ter ial  e  sua  co rreção .

Da sentença absolutória  e  da sentença condena tó r ia .  Efe i tos .

Leitura  e  in t imação de  sen tença.  Da aud iência  admoni tó r ia .

Ponto  14

Dos  processos  especia is  de dese rção  e  de insubmissão.  Incapacidade f ísica :  e fe i tos nos  processos

especiais e  sua natureza jur ídica.  Prazo  de  graça ,  con tagem.

Dist inção dos processos de  deserção.  Ofic iais;  Praças com e  sem es tab i l idade  assegurada .

Atos de competência a tr ibu tiva e  processual  dos  Conselhos de  Just iça .

Ponto  15

Do Habeas Corpus e  do Mandado de  Segurança .

Do processo para  res tauração  de autos e  da  Revisão  Cr iminal .

Dos processos  de competência or ig inária  do  Super ior  Tr ibuna l  Mi l i ta r .

Da Correição Parc ial .  Da petição  e da represen tação .  O ag ravo .

O Procurador -Geral  da  Just iça  Mil i t ar .  Arqu ivamento de inquér i to  na  segunda instância  e  a  ação

penal  or iginá r ia .

O Super ior  Tr ibunal  Mil i tar .  Composição e  competência .  Reg imento  In te rno .

Ponto  16

Das  nu lidades  e  dos  recursos ,  em geral .  Pr inc ípios .  Os recursos inominados no  processo  penal  m i -

l i ta r .  Do Juízo de re t ra tação .



Os recursos da competência  do Super ior  T r ibunal  Mi l i t a r .  .

Os recursos ao Supremo Tr ibunal  Federa l .

Da Presidênc ia  do  Super ior  Tr ibunal  Mi li ta r  e  dos  Minis t ros-Rela tores .  Competências atr ibu t iva e

processual .

Da a tuação  do  Ministér io  Público de segunda ins tância .

Ponto  17

Da execução dos acórdãos e  das sentenças.  Dispos ições  ge ra is .

Da execução das penas  princ ipa is e  das  penas  acessór ia s .

Execução  das  medidas  de  segurança .

A aplicação da Lei  das Execuções Penais  aos  sen tenciados  pe la  Just iça  Mil i ta r

Dos incidentes da execução: Da suspensão condic ional  da pena  e  do  l iv ramento  cond ic ional .

Ponto  18

Do indulto ,  da  comutação  da pena  e da  anist ia .  Pr inc íp ios  e  e fe i to s .

Da reabil i t ação .

Dos  Conse lhos de Just i f icação e  da Representação  de Ind ignidade ou Incompat ibi l idade para o

of ic ialato .  Natu reza .

Base const i tucional .  Fase administ ra t iva e  processamento  no  Super io r  Tr ibuna l  Mi l i ta r .

Ponto  19

Da Just iça  Mil i ta r  em tempo  de  Guerra .

Do processo,  da instrução e do julgamento  de  p raças  e  de  c iv i s .

Do julgamento de  of ic ia i s .

Da desc lassif icação: possibi l idade;  rejeição e  anu lação  da  denúncia .

Do processo e julgamento de  deser tores .

Dos recursos  em tempo de guerra .  Da  pena  de  mor te

Representação e  atuação do  Minis tér io  Público  e  da  Defensoria  Públ ica nos r espect ivos  órgãos.

Comissionamento .



Da organização da Justiça Mili tar  em tempo de  guerra .  Órgãos:  composição  e  compe tência .

GRUPO II I  —DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITOS HUMANOS, DIREITO INTERNACIO-

NAL PENAL E DIREITO INTERNACIONAL DOS CONFLITOS ARMADOS 

GRUPO III /A -  PROGRAMA DE DIREITO CONSTITUCIONAL E DIREITOS HUMANOS

Ponto  1

a)  O Direi to  Const i tucional .  Const i tuição.  Conce i to .  Class i f i cação .

b)  Poder Legislat ivo.  Organização.  Atr ibuições .  P rocesso  Legis la t ivo .

c)  Ministér io  Públ ico :  pr incíp ios  const i tuc iona is .

Ponto  2

a)  Supremacia da  Consti tuição .  Princípios Const i tucionais  do  Es tado  Brasi le i ro .

b)  Poder  Execut ivo.  Presidencia l ismo e Par lamentar ismo.  Ministros  de Estado .  Secre tár ios  de  Go-

verno .

c)  Dis tr i to  Federa l .  Terr i tó r io s  Federa is .

Ponto  3

a)  Contro le  de Const i tucionalidade:  s istema brasi leiro  e  sua  evo lução  h i s tó r ica .

b)  Poder Judiciár io .  Organização .  Princ ípios consti tuc ionais  do  Es ta tu to  da  Mag is t ra tu ra .

c)  Estado-membro.  Competência .  Au tonomia .

Ponto  4

a)  Evolução Consti tucional  do  Brasi l .

b)  Presidente da Repúbl ica:  poder  regulamentar .  Medidas  Prov isó r ias .

c)  União:  competênc ia .

Ponto  5

a)  Poder  Const i tu in te  or ig inário  e  Poder  Consti tu in te  der ivado .  Limitações  expressas e  imp líc i tas

ao  poder  de emenda.

b)  Supremo Tr ibunal  Federal:  organização  e  compe tência .



c)  Município :  c r iação ,  competênc ia ,  au tonomia .

Ponto  6

a)  Estado  federal .  Conceito .  Sistemas de repa r t i ção  de  competência .

b)  Funções essencia is à  Just iça:  Da Advocacia  e  da  Defensor ia  Púb l ica .

c)  Direi tos e  ga rantias  ind iv iduais e  co le t ivos.  Inst rumentos  processuais  const i tucionais  (Habeas

Corpus.  Mandado de  Segurança.  Mandado de In junção.  Habeas Data.  Ação  Popular .  Ação  Civi l

Pública ) .

Ponto  7

a)  In tervenção  federal  nos Estados.  In tervenção  es tadua l  nos  Munic íp ios .

b)  Just iça Federa l  Comum.  Do Superior  Tr ibuna l  de  Justi ça  e  Tr ibunais  Regiona is Federai s.  Da

Justiça Federal  de 1a.  In stânc ia .

c)  Princ ípios Gera is da Ordem Econômica.  Do Sistema Financei ro  Nac ional .

Ponto  8

a)  Estado-Membro: Poder  Consti tu inte  Estadual .  Au tonomia  e  l imi tação .

b)  Just iça do Trabalho .  Organização  e  competência .

c)  Segurança  e  Defesa do  Estado  Democrá t ico  de  Di re i to .

Ponto  9

a)Direi tos  sociais e  sua  efe t ivação .

b)Concei to  de di re i tos humanos.  Evo lução  h i s tó r ica .

c)  Just iça dos Estados e  do Dist r i to  Federal  e  Terr i tó r ios .  Jus t i ça  Mi l i t a r  Estadua l .

d)  Das Finanças Públ icas  e  do  S istema  Orçamentário .  Fisca lização  contáb i l ,  o rçamen tá ria  e  f inan -

ce ira .  Tr ibunais de  Con tas .

Ponto  10

a)  Hermenêut ica  const i tuc ional .

b)  Processo Legisla t ivo.  O Parlamento  no  Estado  moderno .

c)  Regiões Metropol i tanas .  O Federa l ismo  no  Brasi l .

Ponto  11



a)  Normas cons ti tuc ionais:  c lassi f i cação  e  aplicação .  Normas consti tuc ionais p rogramát icas.  Pr in -

cípios const i tucionais  v inculan tes .

b)  Administração Pública:  pr inc íp ios  consti tuciona is  e  e s t ru tu ra  básica .

c)  Princ ípios da I sonomia .

Ponto  12

a)  Das Forças Armadas na Cons t i tu ição .

b)  Nacionalidade brasi le ira .  Condição jur íd ica  do  es t range iro .

c)  Servidores públ icos.  Dos Servido res  Mi l i t a res .

Ponto  13

a)  Disposições Const i tucionais  Transi tór ias .

b)  Regime consti tuc ional  da propriedade.  Da  Refo rma Agrá r ia .

c)  Sis tema Ele itora l  e  Part idário .  Just iça  Ele i tora l :  o rgan ização  e  competênc ia .

Ponto  14

a)  Federação  brasi lei ra :  carac ter ís t icas e  a  disc r iminação  de  compe tênc ia .

b)  Ordem Socia l  (Par te  I ) :  Disposições Gerais.  Da Educação ,  Cu l tura  e  Despor to .

c)  Princ ípio da  Lega l idade .

Ponto  15

a)  Da Segurança Pública  na Const i tu ição .

b)  Liberdades Const i tucionais.  Jurisd ição const i tucional  no  Dire i to  Bras i l e i ro .

c)  Imunidades e  incompatibil idades de par lamentares.  Do Conse lho  da  Repúb l ica .

Ponto  16

a)  Declaração de  Direi tos.  Histórico .  Teor ia  jur íd ica  e  t eo r ia  po l í t ica .

b)  Princ ípios consti tuc ionais do  traba lho .  Ordem Socia l .

c)Estado  de Defesa e  Estado de Sí t io .  Do Conse lho  de  Defesa  Nac ional .

d)  Polí t ica  Nac ional  de  Dire i tos Humanos.  Conselho de Defesa  dos Dire i tos da  Pessoa  Humana –

CDDPH. O Ministér io  Público e  a  defesa dos  d i re i tos  humanos.



e)  Es tatuto  da  Igua ldade  Rac ial .  Promoção da  Igualdade  é tn ico- rac ia l .  (Texto  inserido pela Reso -

lução  nº  93 /CSMPM)

Ponto  17

a)  Da Segurança Nac iona l .

b)  Do Sistema Tributár io  Nacional .

c)Da Declaração de inconst i tucionalidade:  or igens,  evo lução  e  es tado  a tua l .

d)  Sis tema in ternacional  de promoção e pro teção de di re i tos humanos.  Si s tema in te ramer icano .

Ponto  18

a)  Estado  Democrá tico de Direi to:  fundamentos  consti tuc iona is  e  dou tr iná r ios .

b)  Di re i to s das pessoas por tadoras de def iciência :  configuração  const i tuc ional  e  inf raconst i tuc io -

nal .

c)  Democracia e  Par t idos Pol í t icos.  Plura l ismo pol í t ico .  Intervenção do  Estado no domínio econô -

mico .

d)  Just iça Mili tar  da  Un ião .

Ponto  19

a)  Advocacia -Gera l  da União.  Representação  jud ic ia l  e  consul toria  dos  Estados  e  do  Dist r i to  Fe -

dera l .

b)  Da Ordem Soc ial  (Par te  I I ) :  Da Ciência e  tecnologia ,  da Comunicação Social ,  Do  Meio  Ambi -

en te,  Da Família  e  Dos  Índ ios .

c)  Interesses  d i fusos e  cole t ivos:  meio  ambiente,  d irei to  e  interesse  das  populações ind ígenas,

consumidor e  idoso .

Ponto  20

a)  Organização  dos Poderes :  mecanismos de  f re ios e  cont rapesos.  Incons ti tuciona lidade  por omis -

são.  Leis delegadas .

b)  Comissões Parlamen ta res .

c)  Crimes comuns e  de responsabi l idade de  membros dos Poderes  e  do  Min is té r io  Públ ico .

d)  Emenda,  reforma e revisão  const i tucionais.  Disposições  Cons t i tuc iona is  Gera i s .



GRUPO III /B -  PROGRAMA DE DIREITO INTERNACIONAL PENAL

Ponto  Comum

Direi to  internacional  penal .  Conceito .  Evolução h istór ica  da cr iação  dos  c r imes in te rnacionais .

Tr ibunal  Penal  Internacional .  Evo lução  h i s tór ica .

Ponto  01

Estatuto  de  Roma.

O pr incíp io  da legalidade.  Princ ípio  “ne  b i s  in  idem”.

Complementar iedade  e competência  em razão  da  ma té r ia  do  TPI .

Admissibi l idade.  Recursos contra  a  mesma.  Ped idos concor ren tes .

Ponto  02

Da Responsab il idade.  Responsab il idade  ind ividual .  Responsab il idade de comando .  Responsabi l i -

dade de super iores .

Responsabil idade por  omissão .

Obediência Hierárquica

Ponto  03

Crimes da Competência  do  ER.

Os Cr imes de  Guerra.  As  violações  graves  aos  t ratados de d ire i to  internacional  dos  confl i tos ar -

mados.  T ipicidade  objet iva  e  t ipic idade subje t iva.  Do dolo  di re to  e  eventual .  Cu lpa.  Os  Elementos

dos Cr imes.

Ponto  04

Out ros  cr imes in ternacionais no  Esta tuto de  Roma.  Agressão .  Genocídio .  Tip icidade ob je t iva  e  t i -

picidade subje t iva .

O ar t igo 6  do ER.  Vinculação com os cr imes  de  guer ra .

Ponto  05

Crimes contra a  humanidade.  T ipicidade objet iva e  t ip icidade  sub je t iva .  O Art igo  7o  do  ER.

Ponto  06

Persecução dos cr imes de  guer ra .



Complementar iedade  do TPI e  jur isd ição  nac iona l .

Extradição  e en t rega

O Ju lgamento do TPI.  A apresentação do caso.  A invest igação  pe lo  Procurador .

Ponto  07

Das Penas.  Espécies

A aplicação das  penas

A execução  das  penas e  o  local  de  sua  execução .

A questão da prisão perpétua e  sua  rev isão .

GRUPO III /C -  PROGRAMA DE DIREITO INTERNACIONAL DOS CONFLITOS ARMADOS

Ponto  Comum

Direi tos  Humanos e  Direi to  Internacional  dos  Conf l i to s  Armados .

O Direi to  de Haia e  o  Direi to  de  Genebra .

Acordos assinados pelo  Brasil  sobre Conf l i tos  Armados.

O uso da  força  na Carta  das Nações Unidas .

Ponto  01

Confl i to  Armado Internaciona l  e  Guerra

Declaração de guerra ou sua  ausênc ia .

O iníc io e  o  té rmino  das host i l idades

Ocupação-  conceito .  A administ ração dos ter r i tór ios  ocupados  e  a  ap l icação  do  DICA

Ponto  02

Forças  Armadas e  combatentes .  Concei to s.  Combatentes leg ít imos e i l egí t imos.  Estatu to do  Com -

baten te .

Diferenciação entre  c iv i l  e  combaten te .  Resis tência  civi l  em caso de ocupação .  Pa rt i cipação d ire ta

do  civ il  em host i l idades.  Regras aplicávei s  e  consequênc ias .

Guerr i lha.  Forças i rregulares.  Mercenár ios  e  e sp iões .  Cr ianças .



Ponto  03

Pessoas pro tegidas .  Feridos ,  náuf ragos e  enfermos.  Pessoa l  san itár io ,  estabelecimen tos e  t ranspor -

tes.  Pessoal  rel igioso .  Civ i s .

Normas e pr incíp ios  que  regem as pessoas  pro teg idas .

Ir renunciabi l idade  de d irei tos.  Pro teção da população cont ra  os  efe i tos  dos  combates .

Ponto  04

Bens Protegidos.  Tipos de  Pro teção .  

Bens cu ltura is e  lugares de cu lto .  Concei to  e  classi f icação.  Acordos de  pro teção  de  bens  cu l tu ra i s .

Precauções em relação aos bens cul turais e  lugares  de cu l to .  Cessação  da  p ro teção .  

Proteção  às instalações que contém forças perigosas,  à  defesa  c iv i l  e  zonas  san i tár ia s .

Ponto  05

Pr isioneiros de guerra.  Quem são os  pr isioneiros  de  guer ra .  Esta tu to .

A evasão e seus  efe i tos peran te  o  DICA.

Repat r iamento.  Ju lgamen to dos pri sione iros  de  guerra .  Dire i tos  e  deveres dos  pr i sioneiros de

guerra .  

Ponto  06

Meios e  Métodos de Combate.  Princípios ap licáveis  nas  operações  mi l i t a res .  

Novas armas.  Os obje t ivos  mil i t a res .

Métodos proibidos.  Ataques ind isc r iminados .

Forças perigosas.  Per f íd ia .

Ponto  07

O civi l  e  população  civ il .  D ife renc iação .

População  c iv il .  Precauções contra os  efei tos  de a taques .  Proteção  da  população  civ il .  Cessação

da pro teção .  Pro teção em caso  de  ocupação .  

Sobrevivência .  Pro ibição  de represália .  Deslocamen tos  e  t r ansfe rênc ias .

Ponto  08



Emblemas,  sina is e  sinalizações  dist int ivas .  O  Cr is ta l  Vermelho .

Sua proteção  em face  das  Convenções de Genebra  e  dos  Pro toco los  Adic iona is .

Ponto  09

Confl i tos Armados Não-Internacionais .  Concei to .

Ar tigo 3º  comum das Convenções de Genebra .  Pro toco lo  Ad ic ional  I I .

A jur isprudência  dos tr ibunais  internacionais  e  o s conf l i to s armados não in ternac ionais .  Pro teção

de  pessoas e  bens pro teg idos.  Tratamento  de pris ione iros .  Detenção  e  punição .

Ponto  10

Operações  de  paz  das  nações  unidas.  Da manutenção ,  da  construção e  da imposição de  paz .  Novas

configurações  das  operações  de  paz .

Apl icação do  DICA nas operações  de  paz .

LEGISLAÇÃO (FONTE DE CONSULTA):

1)I  Convenção de  Genebra de 1949 – Pro teção  aos  fer idos e  doentes  das  Forças Armadas em cam -

panha

2)I I  Convenção  de Genebra de  1949 –  Proteção aos  fer idos,  doen tes  e  náu fragos das Forças  Arma -

das no  mar .

3) II I  Convenção de  Genebra de  1949 – Relat iva ao  tratamento  dos pr is ionei ros  de  guerra ;

4) IV Convenção de Genebra de  1949 –  Rela tiva à  pro teção das pessoas  c iv is  em tempo  de  guer ra .

5)O Protocolo  Adicional  I ,  às  Convenções de Genebra ,  f i rmado em 08  de  junho de  1977,  relat ivo

à Proteção das Ví t imas dos Confl i tos Armados In te rnacionais ;

6)O Pro tocolo Adicional  II ,  às  Convenções de Genebra ,  f i rmado em 08  de  junho de  1977,  r ela t ivo

à Proteção das Ví t imas dos Confl i tos Armados  Não In te rnacionais ;

7)O Estatuto  de Roma,  do Tr ibunal  Pena l  In te rnacional ;

8)Car ta  das Nações Unidas de  26 de  junho de  1945;



9)As Convenções de Haia de  1907 sobre as  leis  e  costumes da guer ra  t e r res t re  e  seu  anexo;

10)Convenção  de  Haia  de  14 de maio  de 1954,  sobre  a  pro teção de  bens cul tu ra is em caso de  con -

f l i to  armado e o  Pro tocolo Adic iona l  de  1999;

11)Convenção  sobre  a  proib ição  do  desenvolvimento ,  produção e es tocagem de armas bac te r io ló -

gicas  (b iológicas)  e  à  base de toxinas e  sua  dest ru ição  (1972) ;

12 )Convenção  das  Nações Unidas  de  10 de  ou tubro  de 1980,  sobre a  interd ição  ou a  l imitação do

emprego de certas armas convencionais ;

13 )Convenção  de  Haia de  1981 + 3 p rotocolos:  l imitação do recurso a  a rmas não nucleares  cruéis

ou  ind iscriminadas.

14 )Convenção  de  Par is de 1993 ,  sobre a  interdição  do desenvolv imento ,  fabr icação,  estocagem e

uso de  armas químicas;

15 ) O Pro tocolo Adic ional  II I  à s Convenções de  Genebra de  12  de  agosto  de 1949,  f i rmado em 08

de  dezembro de  2005,  relat ivo à  adoção do Emblema Cris tal  Vermelho  ( Decreto  n º  7 .196  de  01  de

junho de  2010  e  Decre to  Legislat ivo nº  348,  de  26 de  junho  de  2009) .

LINKS ÚTEIS:

1-Nações Unidas:  ht tp: / /www.un.o rg

2-Cor te Internacional  de Justiça:  ht tp : / /www. ic j -c i j .o rg /

3-Tribunal  Penal  Internacional:  ht tp: / /www.un .o rg / law/ icc /

4-Comitê da  Cruz  Vermelha  In ternacional:  ht tp: / /www.icrc.o rg /web/por /s i tepor0.nsf/html/sect i-

on_ih l_databases

5-GDDC (Por tugal)  ht tp: / /www.gddc.p t/direi tos-humanos/ tex tos-in ternac iona is-dh /un iver sa i s .h tml

6-  HNET http:/ /www.dhnet.org.br/direi tos / s ip /d ih /d ih /01 .h tml

7-UNESCO: ht tp: / /www.unesco .web .p t

GRUPO IV -  DIREITO ADMINISTRATIVO E DIREITO ADMINISTRATIVO MILITAR,  DIREITO

CIVIL E DIREITO PROCESSUAL CIVIL

GRUPO IV/ A -  DIREITO ADMINISTRATIVO

Ponto  01



Do Dire ito  Adminis t ra t ivo .

Cr ité r ios para  conce i tuação .

Objeto.  Fontes.  Evolução  h is tó r ica .

Codif icação  e in terp re tação .

Relações com os outros ramos do  Dire i to .

Pr inc íp ios  gerais  do Dire i to  Administ ra t ivo  Brasi le i ro .

Do s istema administrat ivo  b rasi l e i ro .

Ponto  02

Da estrutura  adminis t r a t iva .

Concei to ,  e lementos  e  poderes  do  Estado .

Organização  do Estado e  da Administ ração .  Class i f i cação .

Governo e  Adminis tração .  Órgãos  públ icos .

Ponto  03

Da a tividade  adminis t r a t iva .

Concei to .  Natureza e  f ins da  at ividade  adminis t r a t iva .

Pr inc íp ios  básicos da  admin is t ração .

Da pessoa adminis t r a t iva .

Agentes da  administ ração  púb l ica .

Ponto  04

Da autoridade adminis t r a t iva .

Poderes e  deveres .

Ação e omissão  do adminis tr ador  púb l ico .

Excessos e  desv ios .

Uso  e abuso  de autor idade .

Responsabil idade adminis tra t iva,  c ivi l  e  penal  do  adminis t r ador  púb l ico .



Ponto  05

Dos poderes adminis t r a t ivos .

Classi f icação e  concei to s .

Limites dos poderes  admin is t r a t ivos .

Do poder de polícia .  -  Fundamento,  ex tensão  e  l imi tes .

Atr ibutos e  ins trumentos  de  a tuação .

Políc ia  jud iciár ia  e  pol ícia  admin is t ra t iva .

Ponto  06

Dos Atos Administ ra t ivos .

Concei to .

Requis i tos e  atr ibutos dos atos adminis t r a t ivos .

Final idades  dos atos adminis t r a t ivos .

Atos administ ra t ivos e  atos da  admin is t ração .

Do fato administ rat ivo e do procedimen to  admin is t ra t ivo .

Ponto  07

Da c lassif icação e das espécies dos atos  admin is t r a t ivos .

Cr ité r ios de class i f i cação .

Classi f icação dos a tos  admin is t ra t ivos .

Espécies  dos  atos admin is t r a t ivos .

Motivação  dos atos admin is t ra t ivos .

Inval idação dos atos adminis t r a t ivos .

Ponto  08

Da l ic i tação .

Concei to ,  f inal idade,  pr incíp ios  e  ob je to .

Obr igatoriedade,  d ispensa e  inexig ib i l idade .



Modalidades,  requis i tos e  proced imen tos .

Fases da l ic i tação.  Homologação  e  ad jud icação .

Anulação ,  revogação  e recursos  cab ívei s .

Do mandado de segurança em matéria  de l ic i tação  públ ica .

Implicações  de ordem pena l .

Ponto  09

Do contra to adminis t ra t ivo .

Concei to ,  caracteres jur ídicos ,  peculiar idades  e  in te rpre tação .

Norma,  e lementos inst rumentais,  c láusulas,  garan t ia s  e  execução .

Extinção ,  prorrogação e a  r enovação .

Ponto  10

Da inexecução  do  cont ra to .

Causas  jus t i f icadoras.  Teoria  de  imprev isão .

Fato do pr íncipe e  fato  da  adminis t r ação .

Consequências da  inexecução .

Espécies  de contratos admin is t r a t ivos .

Convênios e  consórc ios  admin is t ra t ivos .

Ponto  11

Do serviço públ ico .

Concei to ,  c lassi f icação,  requisi tos,  meios u t i l izados  e  pr inc íp ios .

Serviço centra l izado ,  serviço descentral izado  e  serv iço  desconce i tuado .

Norma de na tureza regulamentar  e  de o rdem con tra tua l .

Execução  do serv iço  púb l ico .

Competência para  prestação .

Concessão  do serv iço público e  sua  regulamen tação .



Extinção  da concessão.  Reversão  de  bem.

Permissão  e au to r ização .

Ponto  12

Do domínio  públ ico .

Concei to .  Domínio  eminente e  domín io  pa t r imon ia l .

Bens públicos.  Concei to  e  c lass i f icação .

Ut i l ização e  al ienação dos bens púb l icos .

Terras públ icas:  o r igem, conceito  e  ca rac te r ís t i cas .

Águas públ icas:  concei to  e  ca rac te r í s t i cas .

Do tombamento  e  da  pro teção  ambienta l .

Ponto  13

Da intervenção no domínio  econômico e  na  propr iedade .

Desapropriação  -  conceito  e  requis i to s  da  CF/88 .

Modalidades de desap ropr iação .

Requis ições mil i t a res .

Servidão  adminis t r a t iva .

Zonas for t i f i cadas .

Ponto  14

Do contro le geral  da Administ ração  Públ ica .

Concei to .  Tipos e  formas de contro le.  Meios  de con t ro le  admin is t ra t ivo .

Do contro le in terno.  Processo  Adminis tra t ivo  -  concei to .  Pr incíp ios  de  p rocesso e suas  fases .  Mo -

dalidades de processo

administ ra t ivo .

Ponto  15

Do Controle Ex terno .



Controle  leg is lat ivo .  Fiscal ização  f inanceira  e  orçamentária .  Tr ibuna l  de  Contas  da  União .

Controle  judic iár io .  Sistemas de  jur isdição .  Con tro le  especia l .

Administração Públ ica  em Ju ízo .

A intervenção do  MP.

Ponto  16

Dos Servidores Públ icos  (Pa r te  I ) .

Classi f icação .

Cargos e  empregos púb l icos .

Dos regimes jur íd icos .

Cr iação,  provimento  e  ex tinção de  ca rgos e  funções.

Ponto  17

Dos Servidores Públ icos (Pa r te  I I ) .

Acumulações de cargos;  empregos e  funções públ icas .

Direi tos ,  deveres e  vantagens .

Responsabil idade adminis tra t iva,  c iv i l  e  c r iminal .

Dos procedimentos administ ra t ivos  d isc ip l ina res .

Ponto  18

Da responsabi l idade civi l  do  Es tado .

Concei to .  A culpa e  o  r isco adminis t r a t ivos .

Modalidades e  evolução  da responsabi l idade por  a tos  admin is t r a t ivos .

Danos por  ação e por  omissão  do  Es tado .

Dano indenizável .  Reparação  do  dano.

Da responsabi l idade por a tos  leg islat ivos e  por  a tos  jud ic ia i s .

GRUPO IV/B -  PROGRAMA DE DIREITO ADMINISTRATIVO MILITAR



Ponto  1

Das Forças  Armadas .

Des tinação  const i tuc ional .  P rinc íp ios  r eguladores da  at ividade  mil i ta r .  Conce ito  de administ r ação

mili tar .  O cargo e  a  função mili tar .  Comando  e  subord inação .

Do Emprego das  Forças  Armadas .

Ponto  2

Da Estrutura  organizacional  das  Forças  Armadas .

O Ministér io  da  Defesa  e  os Comandos Mil i ta res :  Organização básica .  Os comandos mili ta res de

área (Comandos

Aéreos Regiona is,  Dist r i tos Navais,  Comandos  Mili ta res e  Regiões Mi li ta res) :  sede ,  loca lização  e

abrangência te rr i to r ia l .

Da Patrulha Naval .

Ponto  3

Dos Mil i ta res  das  Forças  Armadas .

Si tuação  de a t ividade  e inat ividade.  Exclusão  e  agregação .

Obr igações e  deveres mili tares.  Direi tos  e  prer rogat ivas .

Dos servidores mili tares  es tadua is .

Da interceptação e do abate de  ae ronaves  host i s .

Ponto  4

Do Serv iço  Mil i tar  (Pa r te  I ) :

Div isão  te rr i to r ia l  -  ó rgãos do  serv iço  mi li ta r .  Natureza ,  ob riga to riedade  e duração  do  se rv iço  mi -

l i ta r .  Do se rv iço mil i tar  obr igatório ,  voluntár io  e  a l t erna t ivo.  Do Serviço  Mi li ta r  pres tado po r es -

tudantes e  prof iss ionais da  área  de  saúde .

Ponto  5

Do serviço mil i tar  (Par te  I I ) :

Do rec ru tamento ,  do a l i stamen to ,  da  seleção ,  da incorporação  e  da  matr ícu la.  Das isenções ,  dos

ad iamentos,  das in terrupções,  e  das prorrogações do serv iço  mil i ta r .  Do ref ra tá r io  e  do  insubmis-

so .



Ponto  6

Do serviço mil i tar  (Pa r te  I I I ) :

Da exc lusão  do  serv iço mil i ta r .  Moda lidades .  Transferênc ia para  a  reserva.  Reforma.  Demissão .

Anulação  de incorporação  e desincorporação da p raça .  Do  l i cenc iamento .

Cer t i f icados e  documentos  atestatórios da  s i tuação  mi l i t a r .

Ponto  7

Da estrutura  funcional  das Forças  Armadas .

Escala  hierárqu ica .  Círcu los  mil i t ares.  Postos  e  g raduações,  na Mar inha ,  no Exérc ito  e  na  Aero -

náutica .  Precedência e  an t igu idade .

Ponto  8

Do descumprimento dos deveres e  obr igações  mi l i t a res .

Dos  regu lamentos d isc ip l ina res .  Class if icação  das  t ransgressões  d isc iplina res.  Dist inção  quanto

aos cr imes mil i ta res .

Prescr ição das  t ransgressões  d iscip linares.  Da pun ição  das in frações  d isc ip l ina res .  Tipos de  san -

ção d iscipl inar .  Da esfera  de  ação  e competênc ia para  puni r .  Do  Ju lgamento.  Dos recursos.  Do

Habeas Corpus em transgressão  d i sc ip l ina r .

Ponto  9

Dos Conselhos de Just i f i cação .

Final idade,  abrangência.  Proposta  de  in stauração .  Reje ição  l iminar .  Composição  e Ins talação do

Conselho .

Procedimentos de inst rução .  Apl icação subsid iá r ia  do  CPPM. Julgamento  adminis t ra t ivo .  Conse -

quências  peran te a  Just iça Mil i tar  de  1 º  e  2 º  g rau .

Ponto  10

Dos Conselhos de Disc ip l ina .

Final idade,  abrangênc ia .  Atr ibu ições  pa ra  ins tau ração e  ju lgamento.  Compos ição  do Conse lho.

Procedimento instrutór io .  Consequências adminis t ra t ivas .  Dos recu rsos .

LEGISLAÇÃO (FONTE DE CONSULTA):



-  Lei  n º  6 .880/09.12.80  -  Esta tuto  dos Mil i ta res ;

-  Lei  n º  5 .836/05.12.72  -  Conselhos de  Just i f i cação ;

-  Decreto  nº  71 .500/05.12 .72 -  Conselhos  de  Disc ip l ina ;

-  Lei  n º  4 .375/17.08.64  -  Lei  do Serv iço  Mil i ta r -LSM;

- Decreto  nº  57 .654/20.01 .66 -  Regulamen to  da  LSM;

- Decreto  nº  88 .545/26.07 .83 -  Regulamento Disc ip l ina r  da  Mar inha ;

-  Decreto  nº  4 .346/2002 -  Regulamento Disc ip l inar  do  Exérc i to ;

-  Decreto  nº  76 .322/22.09 .75 -  Regulamento Disc ip l inar  da  Aeronáut ica .

-  Le is n º  5 .292/08 .06 .67  e  n º  5 .399/20.03.68  -  Dispõe  sobre a  prestação  do  serv iço  mil i ta r  po r  es -

tudantes e  prof iss iona is

da  área de  saúde (medicina ,  odonto logia ,  farmácia  e  ve te r inár ia ) .

-  Decreto  nº  63 .704/20.03 .68,  Regulamento as  le is  c i t adas  no  i t em 09

- Decretos  nos 5129 e  5144 ,  de  2004  –  Regulamentam a  Pa tru lha  Naval e  o  Abate  de Aeronaves

hosti s ;

-  Decreto  nº  3 .897/2001 –  Emprego das FFAA em Segurança  Públ ica ;

-  Leis  Complementares  97  e  117 ,  que  dispõem sobre  as  normas  ge ra is  pa ra  a  organ ização ,  o  pre -

paro e  o  emprego das Forças  Armadas .

GRUPO IV/C -  PROGRAMA DE DIREITO CIVIL

PONTO 1 .  

a)  Da aplicação da le i  no tempo  e  no  espaço .  

b)  Das obr igações quanto às suas  moda l idades .  

PONTO 2 .  

a)  Da hermenêutica jur íd ica .  

b)  Dos contra tos .  

c)  Da propriedade .  

PONTO 3 .

a)  Das fontes  do d i re i to .  

b)  Dos bens.  



c)  Do penhor e  da h ipo teca .  

PONTO 4 .  

a)  Das pessoas  naturais .  Dos d irei tos da personal idade .  Da  ausência .  

b)  Dos fatos jur ídicos ,  dos  atos jur ídicos  e  dos  negócios  ju r íd icos .  

c)  Da prescrição  e da  decadência,  do enriquecimento  i l íc i to  e  do  pagamento  indevido .  

PONTO 5 .  

a)  Dos defeitos dos a tos jur íd icos,  sua nulidade  e  anu lab i l idade , .

b)  Das modalidades dos atos  jur íd icos,  da  evicção e dos  v íc ios  r ed ib i tó r ios .  

c)  Liquidação das obrigações  e  correção  monetá r ia .  

PONTO 6 .

a)  Dos atos i l íc i tos e  sua  repa ração .  

b)  Da responsabi l idade  por  danos causados ao meio-ambiente ,  e  a  bens  e  d i re i tos de  va lor

ar t íst ico,  esté t ico,  h istór ico  e  pa isag ís t i co .  

c)  Da extinção das ob r igações .  

PONTO 7 .  

a)  Das pessoas  jur íd icas.  Das associações  e  das  fundações.  

b)  Da forma e da prova  dos atos  jur íd icos .  

c)  Do inadimplemento das obrigações e  da responsabi l idade  cont ra tua l .  

PONTO 8 .

a)  Dos reg ist ros púb l icos .

b)  Da teor ia  da imprevisão ,  do caso  for tu i to  e  da  fo rça  ma io r .  

GRUPO IV/D -  PROGRAMA DE DIREITO PROCESSUAL CIVIL

DIREITO PROCESSUAL CIVIL

PONTO 1.  

a)  Jur isdição:  concei to ,  caracter ís t i cas  e  ó rgãos .  

b)  Competência interna:  c lassif icação ,  div i são  e  mod if icação .  

c)  Procedimento  ordinário  e  sumár io .  

PONTO 2 .  

a)  Ação: conceito  e  natureza jur ídica.  Condições da ação .  Class i f icação  das  ações .  

b)  Audiência  de instrução  e  ju lgamen to .  



c)  Habeas da ta .

PONTO 3 .  

a)  Processo :  conceito  e  na tureza ju r íd ica .  Pressupostos  processuais .  P rincíp ios  fundamentai s do

Processo .  Conceito  e  mér i to .  

b)  Sentença.  L iquidação,  cumprimento de sentenças  e  impugnação .  Execução .

c)  Embargos de Divergência .  

PONTO 4 .  

a)  Par tes .  Capacidade.  Legit imação .  Subst i tu ição  processua l .  

b)  Prova.  Princípios gera is.  Ônus da  prova .

c)  Liquidação e  execução em ações c ivi l  públ ica  e  de  improbidade .  

PONTO 5 .  

a)  Lit isconsórcio .  Ass is tênc ia .  

b)  Pet ição  in icial :  função  e conteúdo;  víc ios e  inadmissib il idade  da demanda;  cumulação  de

pedidos .  

c)  Embargos de declaração.  Embargos In f r ingen tes .  

PONTO 6 .  

a)  Formação,  suspensão e ext inção  do  p rocesso .  

b)A instrumenta lidade do  sis tema processua l .  

c)  Recurso Extraord iná r io .  

PONTO 7 .  

a)  Comunicação processua l .  Prazos .  

b)  Resposta do réu:  contestação,  exceções,  reconvenção .  Revel ia .  D ire i tos  

indisponívei s .  

c)  Recurso Especia l .  

PONTO 8 .

a)  Provas  em espécie .  Procedimen to  p robatór io .  

b)  Ação de  improbidade adminis t ra t iva  e  Ação c ivi l  públ ica.  Di re i tos  e  interesses  d i fusos  e

colet ivos .  

c)  Ação Declaratória  Inc identa l .  

PONTO 9 .

a)  In tervenção  de te rce i ros .  

b)  Recursos.  Duplo  grau de  ju r i sd ição .  



c)  Medidas caute lares.  Tute la  in ib i tór ia .  

PONTO 10 .  

a)  Atos processuais .  Prazos.  Despesas processuai s .  Honorá r ios .  

b)  Jur isdição:  pr inc ípios ,  espécies  e  l im i tes .  

c)  Antecipação da tu te la  de f in i t iva .  

PONTO 11 .  

a)  Julgamento conforme o estado  do  p rocesso .  

b)  Apelação .  

c)  Mandado de  segurança  não  cr iminal  e  respect ivo  recu rso  ord inár io .  

PONTO 12 .  

a)  Ação declara tó r ia .  

b)  Arguição inc identa l  de inconst i tuc ional idade .  

c)  In tervenção Obr igatória  e  Facul ta t iva do MP no  p rocesso  c iv i l .

PONTO 13 .  

a)  Coisa julgada  e p rec lusão .  

b)  Embargos de te rce i ro .  

c)  Agravo  de inst rumento.  Agravo  reg imen ta l .  
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